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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 02 de fevereiro de 2023, procedeu-se a Abertura do Processo 

Administrativo n° 2023.02.02.0035, tendo como objetivo de 

contratação do Show Artístico do Cantor Luka Bass para as 

festividades carnavalescas da cidade de São Mateus do 

Maranhão/MA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 

de Cultura e Turismo. Com este fim e para constar, eu, Rossianne de 

Paula de Sousa Veras lavrei o presente termo que vai por mim 

assinado.

São Mateus do Maranhão/MA, 02 de fevereiro de 2023.

Rossianne de Paula Sousa Veras 
Portaria n° 048/2021

Setor de Protocolo
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MEMORANDO n° 005/2023 -  SECTU.

São Mateus do Maranhão/MA, 02 de Fevereiro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor 
Thiago Rezende Aragão
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico de São Mateus do
Maranhão
NESTA

OBJETO: Contratação de Show Artístico do Cantor Luka Bass para as festividades 
carnavalescas da Cidade de São Mateus do Maranhão/MA.

Senhor Secretário,

A programação alusiva ao carnaval, ao longo dos anos, sempre tem atraído 
milhares de pessoas onde são realizadas essas festas. A realização de um Carnaval 
Popular atrairá não somente a população de nosso Município, como também das 
cidades circunvizinhas que virão para São Mateus do Maranhão em busca de lazer e 
entretenimento.

Com essa iniciativa a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, 
através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, estimula toda a cadeia produtiva 
do turismo, como também, proporciona lazer, entretenimento e principalmente o 
congraçamento de todas as camadas sócio económicas dos respectivos Municípios. Por 
esta razão, torna-se fundamental, a contratação de atrações, condizente com as 
expectativas dos participantes do evento.

Dessa forma, solicitamos a Vossa Senhoria, providências necessárias para 
abertura de Processo Administrativo, obedecendo aos rigores da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, com o intuito de efetuar a contratação do Show Artístico do 
Cantor Luka Bass, fortemente renomado a nível regional e nacional, com participações 
em shows de artistas nacionais e mundialmente conhecidos. Aduzimos ainda que a 
referida contratação está de acordo com os requisitos específicos no presente Termo 
de Referência.

Cícero Brandão de França Mendes
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Portaria n° 229/2021 - GP
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1. OBJETO:

1.1. O presente instrumento tem como objeto a contratação do Show Artístico do 
Cantor Luka Bass para as festividades carnavalescas da cidade de São Mateus do 
Maranhão/MA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

2.1 A programação alusiva ao carnaval, ao longo dos anos, sempre tem atraído 
milhares de pessoas onde são realizadas essas festas. A realização de um Carnaval 
Popular atrairá não somente a população de nosso Município, como também das 
cidades circunvizinhas que virão para São Mateus do Maranhão em busca de lazer e 
entretenimento;

2.2 Com essa iniciativa a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, 
através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, estimula toda a cadeia produtiva 
do turismo, como também, proporciona lazer, entretenimento e principalmente o 
congraçamento de todas as camadas sócio económicas dos respectivos Municípios. Por 
esta razão, torna-se fundamental, a contratação de atrações, condizente com as 
expectativas dos participantes do evento;

2.3 Dessa forma, solicitamos a Vossa Senhoria, providências necessárias para 
Abertura de Processo Administrativo, obedecendo aos rigores da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, com intuito de efetuar a contratação do Show Artístico do Cantor 
Luka Bass, fortemente renomado a nível regional e nacional, com participações em 
shows de artistas nacionais e mundialmente conhecidos. Aduzimos ainda que a referida 
contratação está de acordo com os requisitos específicos no presente Termo Referente.

3. RAZÃO DA ESCOLHA DA EXECUTANTE DO SERVIÇO:

3.1. O Artista Luka Bass é consagrado regionalmente pela crílca especializada e 
agrada a munícipes e turistas, conforme registro desta Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo. Ademais, as informações obtidas junto a órgãos que contrataram os serviços 
do artista, atestam o seu desempenho, pontualidade e ótima qualidade de apresentação 
musical, justificando, desta forma, a sua escolha;

3.2. As colações trazidas pela solicitante demonstram, também, que no meio artístico 
e musical, a banda que se pretende contratar dispõe de consagração também pela 
opinião pública, identificada, por exemplo, pela quantidade de acessos em suas mídias 
de divulgação, e o crescente número de fãs e seguidores em suas redes sociais, 
corroborando de seu atual sucesso;

3.3. Assim, o trabalho do Cantor Luka Bass é essencial e indiscutivelmente o mais
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adequado à plena satisfação do objeto em questão, visto que a escolha da presente 
contratação leva em consideração os aspectos singulares e a performance do artista, 
cujo objeto é ímpar pelas características peculiares do artista, as quais efetivamente 
atendem à demanda.

4. DA JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE:

4.1. A contratação direta de serviços da execução do Show do Cantor Luka Bass, 
objeto deste termo, fundamenta-se no disposto no artigo 25, inciso III da Lei n° 8666/93;

4.2. Desde que se trate de artista consagrado, como exige o dispositivo anterior, 
neste direcionamento a Inexigibilidade é plenamente possível, sob os prismas de 
constitucionalidade e legalidade, pois não se estará violando os princípios da 
impessoalidade e moralidade da Administração Pública, em razão da própria natureza 
das coisas, no sentido de que cada artista é singular;

4.3. A escolha do trabalho do artista é por sua notável performance, o Show ofertado 
torna-se singular por suas peculiaridades, o desempenho em si do artista é objeto de 
interesse da Administração Pública, não há dúvidas de que, preenchidos os demais 
requisitos legais, o artista deve ser contratado com base no inciso III do art. 25 da Lei n° 
8.666/93.

5.1. Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se como 
Fonte de Recursos àqueles previstos no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual -  LOA, na dotação específica para dos órgãos 
que vierem a celebrar os contratos, e no caso da solicitante é o fundo de participação 
municipal elencado neste Termo de Referência:

5.2. O Valor Total Estimado para esse contrato será de R$ 51.000,00 (cinquenta e um 
mil reais);

5.3. Dotações Orçamentárias serão determinadas em autos conforme solicitação a 
contabilidade.

6. A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.1. Os serviços consistem na apresentação de banda musical do contratado, com 
presença obrigatória do artista Luka Bass, cujos compromissos são assumidos pela 
empresa contratada, que detém a exclusividade no agenciamento do artista para firmar 
contratos em nome do mesmo, mediante processo de inexigibilidade de licitação;

6.2. A apresentação deverá acontecer no dia 19/02/2023 — Dom ingo, HORÁRIO A 
COMBINAR, com duração de 2 horas (duas horas), sob compromisso de comparecer 
ao local do show com uma hora de antecedência;
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6.3. As exigências de camarim se encontram na proposta que segue em anexo ao 
presente Termo de Referência, bem como as obrigações gerais do contratante, de forma 
a garantir a boa execução dos serviços.

7. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

7.1. O preço da atração segundo proposta encaminhada pela empresa SIM 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA, 
inscrita no CNPJ N° 26.154.321/0001-34, está orçado em R$ 51.000,00 (cinquenta e um 
mil reais) a serem pagos conforme disposições previstas em Contrato, com atenção 
especial a antecipação de parcela correspondente a 50% (cinquenta) por cento, como 
é comum de ocorrer;

7.2. As Notas Fiscais e Contratos solicitados, demonstram que o valor proposto está 
coerente com os valores cobrados pela empresa SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO 
DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA, em outras apresentações de porte 
semelhante a que se pretende contratar para as festividades carnavalescas da Cidade 
de São Mateus do Maranhão/MA;

7.3. A referida contratação não trará quaisquer transtornos à administração do 
município, muito pelo contrário, as contas públicas municipais estão todas em dia e a 
comunidade, por sua vez merece festejar;

7.4. O pagamento será efetuado de forma parcelada, com sinal de 50% (cinquenta 
por cento) do valor contratado, como forma de garantia da exclusividade da data para 
realização do show.

8. OBRIGAÇÕESÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a. Entregar a apresentação artística musical contratada na data e local indicado pelo 
Setor Requisitante;

b. Responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados, ao evento ou a 
terceiros, pelos seus funcionários, durante a execução dos serviços deste Termo de 
Referência;

c. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, 
tais como: encargos trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, logística 
aéreo, translado terrestre, seguranças camarim e quaisquer outras que por ventura 
venham a ocorrer em relação aos seus contratados explicito na carta proposta da 
empresa;

d. Contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte dos seus 
contratados, do seu local de origem até o local da realização do evento, sendo de sua
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inteira responsabilidade o retorno dos mesmos;

e. Será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou será atestada na própria Nota 
Fiscal a execução do (s) serviço (s) se atendidas às determinações deste Termo de 
Referência e seus anexos;

f. As irregularidades deverão ser sanadas de imediato para que não haja prejuízos a 
realização do evento, sob pena de aplicação das penalidades legais;

g. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da prestação do (s) serviços contratados(s), os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

h. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

as

i. Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço;

j. Para prestação dos serviços, a contratada deverá manter em seu quadro de 
funcionários, profissionais músicos que atendam os requisitos legais da categoria e 
condições de habilitação prevista em lei;

k. O Credenciado responderá por todos os custos referentes aos serviços prestados 
no atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, isentando 
integralmente o Município de todo e qualquer ato falho onde o município/população 
sentir-se lesado, conforme art. 70 da Lei Federal 8.666/93;

I. O Credenciado será responsável por todos os encargos fiscais, previdenciários, 
trabalhistas e assinar carteira de seus funcionários e das pessoas subordinadas a ele e 
envolvidas no atendimento, isentando integralmente o Município;

m. Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de 
Serviço, emitida pela Contratante;

n. Garantir a prestação do serviço durante todo o período de vigência do contrato;

o. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, 
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem 
importantes;

p. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 
medicina do trabalho;

q. Designar para execução dos serviços somente profissionais habilitados;

r. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, imediatamente, 
as partes do objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
quando da execução dos serviços;
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1. Entregar e montar os equipamentos de palco, som e iluminação, indicados pelo 
contratado em sua proposta, na data e local indicado pelo Setor Requisitante com 
antecedência de seis horas antes do início do evento;

9.2. Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para 
completa execução dos serviços, inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e 
equipamentos fornecidos durante o período em que estiver em cumprimento de suas 
atividades;

9.3. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 
e em sua proposta em anexo;

9.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
contratados;

9.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no serviço contratado, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido;

9.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado;

9.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

9.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato;

9.9. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos 
serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste 
Contrato;

9.10. Notificar a Contratada para a reparação, correção, remoção ou substituição, às 
suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da execução dos serviços;

9.11. Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras 
em vigor;

9.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada;

9.13. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
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10. DA SUBCONTRATAÇÃO:

10.1. Será vedada a subcontratação.

11. DO REAJUSTE:

11.1. Não haverá reajuste para a presente contratação.

12. DA FISCALIZAÇÃO:

12.1. O CONTRATANTE indicará um Representante/Fiscal que acompanhará a 
execução do contrato;

12.2. Ocorrendo descumprimento das obrigações pela CONTRATADA, e, caso não 
efetue o devido reparo, após notificada, sofrerá as sanções previstas neste contrato;

12.3. O ato de fiscalizar do CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de suas 
responsabilidades em reparar os danos e prejuízos causados em razão do seu 
descumprimento das obrigações ora assumidos, seja por culpa ou dolo;

12.4. A Fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, dentre suas atribuições, ora 
fixadas e reconhecidas pela CONTRATADA poderá:

a. Recusar os serviços que tenham sido prestados em desacordo com as condições 
estabelecidas neste contrato;

b. Suspender o pagamento a favor da CONTRATADA, no caso de inobservância de 
exigências da fiscalização do contrato amparadas em disposições contidas neste 
instrumento, até a regularização da situação. Tal procedimento será comunicado 
por escrito à CONTRATADA, sem a perda do direito do CONTRATANTE em aplicar 
as demais sanções previstas neste instrumento;

c. O pagamento, então suspenso, será efetuado assim que forem atendidas pela 
CONTRATADA as exigências da fiscalização, sem a incidência de qualquer ônus 
para o CONTRATANTE.

13. PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

13.1. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da 
assinatura do contrato, devendo o contratado ficar sob o encargo que imprevistos que 
eventualmente impossibilitem a execução dos serviços contratados, o obrigarão ao 
cumprimento nesse prazo.

14. DO PAGAMENTO:

14.1. O pagamento será efetuado de forma parcelada, com sinal de 50% (cinquenta 
por cento) do valor contratado, desde que 0 contratado apresente quaisquer das 
garantias previstas na Lei Federal n° 8.666/93, e mediante encaminhamento dos
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seguintes documentos: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades 
compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
Contratada;

14.2. O restante do pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dias) dias úteis, da 
confirmação da adequada execução dos serviços, que deverá ocorrer no prazo máximo 
de vinte e quatro horas da execução do evento;

14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como por exemplo, obrigação Financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a 
Contratante;

14.4. Constatando-se, junto aos documentos da contratada qualquer situação de 
irregularidade da contratada, será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante;

14.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da 
regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

14.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo 
a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e caso a 
contratada não regularize sua situação junto aos documentos, serão adotadas as 
medidas cabíveis;

14.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

14.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX I = (6/100) 1 = 0,00016438

15. GARANTIA DA EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.

16. SANÇÕES ADMISTRATIVAS:

16.1. O inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a 
CONTRATADA às penalidades previstas na Seção II, Capítulo IV, da Lei n°. 
8.666/93, garantidos a ampla defesa e o contraditório, estipuladas as seguintes 
penalidades:

16.1.1. Advertência, que deverá ser feita através de notificação emitida pela 
Fiscalização do contrato, ao representante legal da CONTRATADA, estabelecendo 
prazo para cumprimento das obrigações descumpridas;

16.1.2. Após recebimento da Notificação a CONTRATADA se obrigará no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a apresentar manifestação formal de ampla defesa por meio 
de Carta/Ofício junto à fiscalização do contrato;

16.1.3. Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso, no caso de descumprimento dos prazos estabelecidos no contrato, 
limitados ao total de 2% sobre o valor do contrato em atraso;

16.1.4. Em caso de reincidência, multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento), 
aplicada cumulativamente, sobre o valor do contrato, referente ao período em que for 
constatado o novo descumprimento contratual;

16.1.5. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, no caso de não 
atendimento à notificação realizada pela fiscalização;

16.1.6. Rescisão contratual, sem prejuízo das demais penalidades, nos casos de 
aplicações de multas por 03 (três) vezes durante o contrato;

16.1.7. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;

16.1.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
consoante inciso IV, Art. 87 da Lei 8.666/93;

16.1.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%
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Elaboração/Técnico Responsável:

Em / /2023.

%/^AjW(Í<30 ©U (/o Yí\iMÁ)Uo
CÍCERO BRANDÃO DE FRANÇA MENDES

Secretário Municipal de Cultura e Turismo - SECTU 
Portaria n° 229/2021-GP

Aprovação/Autoridade Superior:
APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, autorizo
a imediata abertura do processo administrativo na forma regulamentar.

São Mateus do Maranhão, de de 2023.

Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico
Portaria n° 008/2021-GP
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Gmail - CARTA PROPOSTA BANDA LUKA BASS > AÇões
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Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@^nail.c^m>

Rubnca

CARTA PROPOSTA BANDA LUKA BASS

Nilsinho GD <janilsondantas@icloud.com> 2 de fevereiro de 2023 às 13:18
Para: Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com>

> Em 2 de fev. de 2023, à(s) 12:17, Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com> escreveu:
>
>
> Bom Tarde!!!
>
> Venho através deste informar o interesse em contratar o Show do Cantor Luka Bass para as comemorações do 
Carnavalescas da Cidade de São Mateus do Maranhão/Ma, dessa forma solicitamos a resposta em forma de 
Proposta para instrução do processo Licitatório.
>
> Aguardando o breve retorno

CARTA PROPOSTA LUKA BASS SÃO MATEUS-MA.pdf
94 K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=bab49211fb&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1756736763082102177&simpl=msg-f%3A1756736... 1/1
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EVENTOS

PROPOSTA DE SERVIÇOS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS-MA

A Empresa SIM EVENTOS com dados relacionados abaixo, representado por mim: FRANCISCO CIZINATO 
LACERDA DINIZ. Venho por esta, apresentar a seguinte proposta para realização do Show na cidade de SÃO 
MATEUS/MA que se realizara no dia 19 de Fevereiro de 2023 na referida cidade, contara com a participação da 
seguinte atração. (LUKA BASS)

RAZ. SOC./NOME SIM EVENTOS (LUKA BASS)
ENDEREÇO AV.FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 213
BAIRRO PARQUE VERDE CIDADE CABEDELO
ESTADO PARAÍBA CEP. 58.10.28.35
CNPJ N° 26.154.3210001-34 INSC. EST. N° ISENTO
TELEFONE(S) (083)98181-6100 FAX
REPR. LEGAL/NOME (P/P): FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ
CARGO DIRETOR EST. CIVIL CASADO
CPF N° 519.244.124-20 RG N° /EST.: 1.143.047-SSP-PB

DATA 19 DE FEVEREIRO DE 2023 HORÁRIO
LOCAL DO SHOW PRAÇA PUBLICA
CIDADE SÃO MATEUS UF MA
DURAÇÃO 2: OOhs

-  Do Valor do Pagamento

Pelo cumprimento do referido show do artista LUKA BASS.

VALOR TOTAL R$ 51.000,00

^ V a lo r  total Da Proposta (R$ 51.000,00) (Cinquenta e Um mil reais)

Proposta Valida por 60 dias.

Cabedelo 02 de Fevereiro de 2023.

SIM EVENTOS E FORMATURA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL
SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SIM EVENTOS E FORMATURA

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)

A
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO

NUMERO
213

COMPLEMENTO
SALA 003

CEP
58.102-835

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE VERDE

MUNICÍPIO
CABEDELO

UF
PB

ENDEREÇO ELETRÓNICO
CIZINATODINIZ@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 8181-6100

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* ** * *

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/09/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

A  Kk SITUAÇÁO ESPECIAL 
- * * * * * * * *

L
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** * ** * *

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.154.321/0001-34 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

13/09/2016
MATRIZ CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música (Dispensada *)
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais (Dispensada
*)
90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada *)

(*} A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/02/2023 às 16:07:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA - NFS-e

N" da Nota
000000061

N” da su

Data de Emissão
28-12-2022 às 11:53:08

_ . . Rubrica / Competência-. /
DEZ/202S

Codigo de Verificação
MUOF09868

Data Prest. de Serviço
28/12/2022

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ: 26.154.321/0001-34 Inscrição Municipal: 007.167-6

Razão social:SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 

Endereço: AVN GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 213 58102-835 PARQUE VERDE SALA 003

Municipio: CABEDELO UF: PB

Telefone: 83-88025658 E-mail: CIZINATODINIZ@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: 
CgF/CNPJ/PAS: 
t..jereço: 
Municipio:
Telefone:

MUNICIPIO DE MATA GRANDE 

12.226.205/0001-79

R UBALDO MALTA S/N 57540-000 CENTRO 

MATA GRANDE

Inscrição Municipal:

UF:
E-mail:

AL

SERVIÇOS
17.09-PLAUEJAMENTO, OKGAtíIZAçSO £ ADKINIGTRAÇAO DE FEIRAS, EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONGÉNERES -

Item Descrição
APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL ? (LUKA BASS ) ? ATRAVÉS DA EMPRESA SIM EVENTOS, NAS 
FESTIVIDADES ALUSIVAS ADS FESTEJOS DAS FESTAS DE FINAL DE ANO NA CIDADE NO MUNICÍPIO DE 
MATA '3RAHBE/AL, QUE SERÁ REALIZADO WQ DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2022,____________________________

VLR Unitário VALOF TOTAL
65.000,00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:65.000,00
Alíquota (%)

2,00
Valor do ISS (R$)

1.300,00
Outras retenções(R$)

0,00
CSLL (RS)

0,00
COFINS (R$)

0,00
PIS/PASEP (R$)

0,00

Deduções (R$)
0,00

SSS (RS)
I  0 , 00

Base Cálculo (R$)
65.000,00

IRPJ (RS)
0 , 0 0

OUTRAS INFORMAÇÕES

DOCUMENTO EMITIDO POP MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS E DE IoS. 
Prestação de Serviço: MATA GRANDE - ALAGOAS Natureza da Operação: Tributação Fora do Município

mailto:CIZINATODINIZ@GMAIL.COM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
m w T i J  SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 
| K ~ 2 l §  N0TA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA - NFS-e

N° da Nota
000000046

---------- j-gaa. rN° da substíiXuilSa--- ——
. . J j ... K -

Data de Emissão
05-10-2022 às 08:29:42

Competência
OUT/2022

Codigo de Verificação
BQLF50565

Data Prest. de Serviço
05/10/2022

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ: 26.154.321/0001-34 Inscrição Municipal: 007.167-6

Razão social:SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS

Endereço: AVN GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 213 58102-835 PARQUE VERDE SALA 003

Município: CABEDELO UF: PB

Telefone: 83-88025658 E-mail: CIZINATODINIZ@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: 
CPF/CNPJ/PAS: 
n .  reço: 
Município: 
Telefone:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

08.943.268/0001-79

PREFEITO ANTONIO R. DINIZ 26 58980000 CENTRO 

IBIARA

Inscrição Municipal:

UF: PB

E-mail:
SERVIÇOS

17.09-PLMrEJAMENTO, o r g a n i z a çAo e a b mi n i s t r a çAo  de f e i r a s, e x p o s i ç õ e s, c o n g r e s s o s e c o n g e n e p e s.

Itero Descrição _________ ________________
CONTRATAÇÃO DE ARTISTA DE RENOME (LUKAS BASS) SHOW COM DURAÇÃO DE 2 HORAS, PARA 
APRESENTAÇÃO NA FESTA DA PADROEIRA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, NO MUNICÍPIO DE IBIARA/PB A 
SER REALIZADO MO DIA 06 DE OUTUBRO DE 2022 _______

VLR Unitário 
50.000,0

VALOR TOTAL
50.000,00

Valor Líquido Nota (R$): 49.000,00 VALOR TOTAL DA NFS-e R$ :50.000,00

â

Deduções (R$)
0,00

fSS (RS)
0,00

Base Cálculo (R$)
50.000,00

IRPJ (RS)
0,00

AIíquota (%)
2,00

Valor do ISS (R$)
1 . 000,00

Outras retenções(R$)
0,00

CSLL (RS)
0,00

COFINS (R$)
0,00

PIS/PASEP (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Iss Retido na Fonte! DOCUMENTO EMITIDO POR MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS E 
DE ISS. Local da Prestação de Serviço: IBIARA - PARAÍBA Nature2a da Operação: Tributação Fora do Município

se
o|6
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2023.02.02.0035.

OBJETO: Contratação do Show Artístico do Cantor Luka Bass para as 
festiv idades carnavalescas da C idade de São Mateus do M aranhão/MA.

disponib ilidade de dotação orçam entária necessária para custear a despesa, 

para a contratação do Show Artístico do Cantor Luka Bass para as festiv idades 

carnavalescas da C idade de São M ateus do Maranhão/M A, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Ressalvam os que, o custo total é de R$ 51.000,00 (cinquenta e um 

mil reais), a dotação solicitada deverá eng lobar som ente o exercício de 2023.

DESPACHO

Contador Municipal,

Encam inham os o processo em epígrafe, para inform ação da

São M ateus do M aranhão, 02 de fevereiro de 2023.

Th o
Secretária M unicipal de Finanças a e Desenvolvim ento Económ ico

Portaria n° 008/2021-GP



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SETOR DE CONTABILIDADE 
CNPJ -  06.019.491/0001-07

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.02.02.0035.

DESPACHO

Secretaria M unicipal de Finanças e Desenvolvim ento Económico,

objeto: Trata-se de solicitação de dotação orçam entária para custear 

despesa referente a contratação de Show Artístico do Cantor Luka Bass, para 

as Festividades Carnavalescas do M unicípio de São M ateus do M aranhão -  

MA.

Diante do exposto, inform am os a dotação orçam entária: Função 13, 

Unidade O rçam entária 1101, Program a 0201, Subfunção 392, Fonte de 

Recurso 1500000000, Projeto A tiv idade 2161, Elem ento de Despesa 

3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica.

Destaca-se que a dotação orçam entária indicada está em conform idade 

com o Plano Plurianual, Lei de D iretrizes O rçam entárias e Lei O rçam entária 

Anual, que estabelece norm as de program ação, execução 

orçam entária/financeira e o cronogram a de desem bolso dos orçam entos do 

exercício vigente, conform e preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF 

n° 101/2000.

São M ateus do M aranhão, 03 de fevere iro de 2023.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SETOR DE EXECUÇÃO CONTÁBIL 
CNPJ-06.019.491/0001-07

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n 0 101 de 

04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para 

o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa objeto da contratação de Show 

Artístico do Cantor Luka Bass, para as Festividades Carnavalescas do Município de 

São Mateus do Maranhão -  MA, referente ao exercício de 2023, tem índice de 

comprometimento orçamentário-financeiro de 100% no Projeto/Atividade 2161 - 

elemento de despesa - 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica.

São Mateus do Maranhão - MA, 03 de fevereiro de 2023.

PRAÇA DA MATRIZ N° 42, CENTRO, SÃO MATEUS DO MARANHAO-MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

CNPJ -  06.019.491/0001-07

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Em atendim ento ao Art. 16, II, da Lei Com plem entar 101/2000 e, 
com base nas inform ações prestadas pelo Setor de Execução Contábil, 
DECLARO para os devidos fins que a despesa contida no bojo do Processo n° 
2023.02.02.0035 tem  adequação orçam entária com a lei orçam entária anual, 
com patib ilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçam entárias.

São M ateus do M aranhão/M A, 03 de fevereiro de 2023.

Thiagd~Rezende Aragão
Secretária M unicipal de Finanças a e Desenvolvim ento Económ ico

Portaria n° 008/2021-GP



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
CN PJ N° 06.019.491 /0001 -07

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA  

(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000).

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos 

incisos I e II do artigo 16 da Lei Com plem entar n° 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à Contratação de Show 

Artístico do Cantor Luka Bass, para as festiv idades carnavalescas da C idade de 

São M ateus do M aranhão/M A, atendendo as necessidades da Secretaria 

M unicipal de Cultura e Turism o do M unicípio de São M ateus do Maranhão/M A, 

possui adequação orçam entária e financeira com a Lei O rçam entária Anual 

(LOA) e com patib ilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

O rçam entária (LDO), sendo que a m esma não ultrapassará os lim ites 

estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

São M ateus do M aranhão/M A, 03 de fevereiro de 2023.

Thiago Rezende Aragão
Secretário M unicipal de Finanças e Desenvolvim ento Económ ico 

Portaria n° 008/2021 - GP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.02.02.0035

DESPACHO

“APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO”

Comissão Permanente de Licitação,

Considerando as informações contidas nos autos do processo em epígrafe e em 

observância às normas vigentes, APROVO o processo referente à Contratação de Show 

Artístico do Cantor Luka Bass, para festividades carnavalescas da Cidade de São Mateus do 

Maranhão/MA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Na qualidade de Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico da 

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão - MA encaminho os autos para 

continuidade dos trâmites legais, bem como, AUTORIZO à abertura de processo, visando à 

realização de INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 25, inciso III da Lei n° 

8.666/93.

São Mateus do Maranhão/MA, 03 de fevereiro de 2023.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ -  06.019.491/0001-07

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu Victor Rabelo Corrêa, Presidente de Comissão 
Permanente de Licitação, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 2023.02.02.0035 
Inexigibilidade de Licitação n° 002/2023 
Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamentação no art. 25, inc. III da lei 8.666/93.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de empresa para prestação de serviços de execução de Show Artístico do 
Cantor Luka Bass para as festividades carnavalescas da cidade de São Mateus do 
Maranhão/MA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para este processo deu-se através da proposta apresentada pela 
empresa SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 
LTDA inscrita no CNPJ n° 26.154.321/0001-34, com o valor estimado do processo de compra de 
R$ 51.000,00 (uzentos e cinquenta mil reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas para atender o objeto desta dispensa de licitação, ocorrerão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária:

UO 1101, Programa 0201, Função 13, Subfunção 392, Projeto/Atividade 2161, Fonte 
1300000000, conforme detalhamento pela Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.

São Mateus do Maranhão - MA, em 06 de Fevereiro de 2023.

Victor Rabelo Corrêc
^residente da CPL 

Portaria n° 024/2023 - G?

PRAÇA DA MATRIZ, N° 42, CENTRO, SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA



GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N e 024/2023 GP

NOMEAR A COMISSÃO PERMANENTE DE 
ilC ITA Ç À O  . CPL, RESPONSÁVEL PELO 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS NAS DIVERSAS MODALIDADES 
LICITATÓRIAS, E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na U i Orgânica do Município, c/c o art. 
51 e seu § 4o, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.

Comèfsm, á  mmséâé m & m  m  m m m  âé p a r a  o  C a r g o  d e
PRESIDENTE E DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL;

R I M i M

Art r  * NOMEAR a Comissão Permanente de Ltoftação *  OPk responsável peto 
julgamento preliminar da habilitação e propostas apresentadas ao municipio nas diversas 
modalidades liciíatórias, que será composta pelos servidores a seguir relacionados:

Presidente: VICTOR RABÊLO CORRÊA, Assessor Técnico da Secretaria de 
Administração e Planejamento -Nível I - Servidor Contratado sob Matricula de n° 4287-1. 
Membro h ANA PAULA CASTELO BRANCO DE SOUSA, Agente Administrativa -  
Servidora Efetiva sob Matricuia de n° 570-3.
Membro II: IVANEIDE UMA DE CARVALHO, A. O. S. D. -  Servidora Efetiva sob Matricula
de n° 848-1.

em

Art. 3® * Revogadas as disposições em contrário.

Praça da Aisrtriz n* 42 -  Centro 
São Mateus do Maranhão -  MA - CEP. 65,470-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07 Rubrica

A Empresa
SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA
CNPJ N° 26.154.321/0001-34
Sediada na Av. Governador Flavio Ribeiro Coutinho, n° 213, Bairro Pq. Verde, CEP 58.102- 
835, Cabedelo/PB.

Assunto: Solicitação de Documentação de Habilitação para fins de contratação.

Prezados,
O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n° 06.019.491/0001-07, através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, vem por meio deste solicitar a seguinte documentação, para contratação de 
empresa para prestação de serviços de execução de Show Artístico do Cantor Luka Bass 
para as festividades carnavalescas da cidade de São Mateus do Maranhão/MA, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, ainda solicito o envio dos 
seguintes documentos para fins de habilitação:

I
a) RG e CPF dos sócios;
b) Contrato Social; i
c) CNPJ;
d) Alvará de Funcionamento;
e) Atestado de Capacidade Técnica;
f) Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista;
g) Cópias de contratos/notas fiscais/empenhos de serviços prestados;
h) Contrato de Exclusividade de Representação do Artista;
i) Documento de Comprovação de Consagração Pública;
j) Declaração de responsabilidade do empresário/banda indicando que a banda se 

apresentará na data e condições indicadas na proposta.

OBS1: As cópias de contratos/notas fiscais/empenhos de serviços prestados dessa empresa, quando foi 
contratada pra apresentação desse artista;
OBS2: A consagração pe!a opinião pública pode ser identificada pelo número de vendas, downloads ou 
qualquer outra forma identificável de consumo de músicas, álbuns, peças e demais produtos de arte, o valor de 
shows e ingressos vendidos; a quantidade de seguidores e fãs identificados nas redes sociais, mídias alternativas 
e convencionais; e a existência de fã-clubes, entre outras evidências de aprovação e sucesso do artista.________

Os documentos podem ser enviados para Praça da Matriz n° 42, Centro, CEP n° 
65.470-000, São Mateus do Maranháo/MA, ou para o e-mail: cplsaomateus2021 @gmail.com; 
aos cuidados da Comissão Permanente de Licitação; serão realizadas análises, avaliações e 
validações, e casos regulares, será feita sua convocação para assinatura de contrato.

Atenciosamente,

Portaria n° 024/2023

mailto:cplsaomateus2021_@gmail.com


H  Gmail CPL São Mateus <cplsaomateus2021@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS - PREFEITURA DjE SÃO MATEUS DO 
MARANHÃO

&

O . .

b_ _ ___Su&rtca .
5/

6 de fevereiro de 2023 às 10:36

:ação de Show Artístico do Cantor Luka 
■anhão/MA

CPL São Mateus <cplsaomateus2021@gmail.com>
Para: anacizigd@gmail.com

Bom dia, segue em anexo Solicitação de Documentos para fins de contra it 
Bass para as festividades carnavalescas da cidade de São Mateus do M^r;

att. CPL de São Mateus do Maranhão

Ofício da CPL para apresentação de documentos de habilitaç!
113K

o.pdf

mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
mailto:anacizigd@gmail.com


%, -ff /**»» *1rT l Gmai!

DOCUMENTOS DA BANDA LUKA BASS
1 mensagem

Ana Maria Diniz <anacizigd@gmail.com>
Para: cplsaomateus2021@gmail.com

Olá boa tarde, segue os documentos da banda LUKA BASS.

Favor confirmar o recebimento

Obrigada pela atenção

CPL São Mateus <cplsaomateus2021@gmail.com>

1 * ..■? \

Jl
Rubrica

........dgsJL
6 de fevereiro de 2023 às 14:56

Ana Diniz
Cel. 83- 99824-0083

mailto:anacizigd@gmail.com
mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
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alvarÃj definitivo 2020.pdf
246K

CND ESTADO.pdf
6K

CND FALÊNCIA, pdf
27K

CND FGTS.pdf
90K

CND PREFEITURA, pdf
8K

CND RECEITA FEDERAL.pdf
76K

Atestado Técnico .pdf
330K



fjrt Novo Documento 2019-01-22 11.26.11.pdf
a  995K

Novo Documento 2020-01-13 17.00.01.pdf
“  455K

«*, 4 Contrato_1577976609_192642677.pdf
“  123K

2 Contrato_1552043011_190090952.pdf
“  145K

•m 3 Contrato_1556213787_190235241.pdf
“  167K

« q CONTRATO.pdf
a  77K

DADOS BANCARIOS DA SIM EVENTOS.pdf
“  161K

Novo Documento 2022-05-24 12.07.53.pdf
kd 479K

Novo
461K

Documento 2022-07-20 15.37.24. pdf

Novo Documento 2020-03-06 17.28.53.pdf
“  394K

NFSE000000061.pdf
“  48K

«  NFSE000000046.pdf
“  48K

NFSE000000068.
42K

pdf

«h Comprovante de lnscriÃ§Ã£o e de SituaÃ§Ã£o Cadastral.pdf
“  105K
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ATO CONSTITUTIVO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPOSABILIDADE LTDA 
“ SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA EIRELI” __ ;

Pelo presente Instrumento Particular de Constituição:

JOSE GABRIEL DE SOUZA DINIZ, brasileiro, solteiro, natural de Campo Grande/MS, nascido 
em 18/10/1990, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 3007314 -  SSP/PB e 
inscrição no CPF/MF sob n° 090.198.194-02, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino de 
Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 -  João Pessoa/PB.

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI, nos termos do art. 980- 
A da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial SIM SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA EIRELI

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede: na Avenida Governador Flavio Ribeiro 
Coutinho, 213, Sala 2 1 4 -  Parque Verde -  Cabedelo/PB, CEP 58.102-835.

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto: Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas.

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato e 
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA. A empresa tem o capital social de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), 
totalmente subscrito e integraíizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de 
responsabilidade do titular.

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integraíizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA. A administração cabe a sua titular com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome 
empresarial.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2016 10:46 SOB N° X560O(/44là: 
PROTOCOLO: 160291321 DE 13/09/2016. CÓDIGO DE VERXFT*5a ÇÃO> 
11601772929. NIRE: 25600044182.
SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 
EIRELI

Maria de Fátima Ventura Venancio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 13/09/2016
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



CONTINUAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPOSABILIDADE LTDA “ SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E

FORMATURA EI R E I!' -tyç-.;

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS
\  ̂  Rubrica

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-^ 
se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

7 5 5  v

DO FALECIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade 
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexístindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as reiações de consumo, fé pública 
ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara que não participa de outra 
empresa da mesma modalidade, estando desimpedida para constituir a presente EI RELI.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de JOÃO PESSOA/PB para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.

O titular lavra este instrumento em 01 (uma) via para que produzam os devidos e legais efeitos 
de direito.

J U C E P

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 2ARAÍBÃ - SEDE
CÉSitlIFiCU O REGISTRO EM j._/o ;/20I6 10.46 S03 N“ 25600Ó44lá 
PROTOCOLO: 160291321 DH 13/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11601772929. SIR?5: 25600044182.
SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS EIRELI

Maria de Fátima Ventura Ven-muio 
SECRETARIA- GERAL 

JOÃO PESSOA, 13/09/2016
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍHA - SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM 13/08/2016 10:46 SOB N" 25600044182. 
PROTOCOLO: 160291321 DE 13/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601772929. NIRE: 25600044162.
SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAC DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS EIRELI

Maria de Fátima Ventura Venâncic 
S2CPJ2TÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 13/09/2016 
www. redesim. pb. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito L comprovação de 3ua autenticidade nos respectivos portais.



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESA INDIVIDUAL DE ^  
RESPOSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA PARA SOCIEDADE LIMITADA 

“ SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS
EIRELI ”

í ubrica

JOSE GABRIEL DE SOUZA DINIZ, brasileiro, solteiro, natural de Campo Grande/MS, 
nascido em 18/10/1990, empresário, portador da cédula de Identidade RG n° 3007314 
— SSP/PB e inscrição no CPF/MF sob n° 090.198.194-02, residente e domiciliado à 
Rua Rita Sabino de Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 —  João Pessoa/PB. 
Único titular da empresa individual de responsabilidade limitada, SIM SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA EIRELI, localizada na 
Avenida Governador Flavio Ribeiro Coutinho, 213, Sala 214, Quadra Q-M Lote 11 — 
Parque Verde —- Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. Inscrita no CNPJ (MF) 
26.154.321/0001-34, com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Estado da Paraíba com sessão em 13/09/2016 sob o Nire n.° 25600044182:

Ora transforma seu Registro de EIRELI em SOCIEDADE LIMITADA, uma vez que 
admite o Sr. FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Bonito de Santa Fé/PB, nascido em 
11/09/1966, empresário, portador da cédula de Identidade RG n° 1143047 —  SSP/PB 
e inscrição no CPF/MF sob n° 519.244.124-20, residente e domiciliado à Rua Rita 
Sabino de Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB e a Sra. 
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Cajazeiras/PB, nascido em 07/04/1967, empresária, portadora da 
cédula de Identidade RG n° 1.080.498 —  SSDS/PB e inscrição no CPF/MF sob n° 
500.472.054-15, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino de Andrade, 300, 
Aeroclube, CEP 50.036-610 —  João Pessoa/PB , passando a constituir o tipo jurídico 
SOCIEDADE LIMITADA.

ç
CLAUSULA PRIMEIRA — A empresa gira sob o nome empresarial SIM SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA, com nome de 
fantasia SIM EVENTOS E FORMATURA.

n
CLAUSULA SEGUNDA - A empresa tem sede na Avenida Governador Flavio Ribeiro 
Coutinho, 213, Sala 214, Quadra Q-M Lote 11 — Parque Verde — Cabedelo/PB, CEP \  
58.102-835.

CLÁUSULA TERCEIRA — A empresa pode, a qualquer tempo, abrir e fechar filial ou 
outra dependência mediante alteração do contrato social.

CLÁUSULA QUARTA — A empresa tem por objeto, Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas.

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/03/2019 09:10 SOB N" 25200862864 
PROTOCOLO: 190090952 DE 27/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO- 11901034464. NIRE: 25200862864.
SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECSETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 08/03/2019 
www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso^fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais

http://www.redesim.pb.gov.br


CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPOSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA PARA SOCIEDADE LIMITADA 

“ SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS
EIRELI ”

CLÁUSULA QUINTA — A empresa iniciou suas atividades em 13/09/2016 e seu 
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA. O capital social é de $ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), 
divididos em 88.000 (oitenta e oito mil) de quotas nominais de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do pais e distribuído da 
seguinte maneira:

NOME Q t Quotas Valor R$
JOSE GABRIEL DE SOUZA DINIZ 30.000 30.000,00
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ 30.000 30.000,00
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ 28.000 28.000,00

TOTAL 88.000 88.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA -  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se posta 
â venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamenie pela integraiização do Capital Social.

CLÁUSULA NONA -  A administração da sociedade caberá aos Sócios os Srs. JOSE 
GABRIEL DE SOUZA DINIZ o Sr. FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ e a Sra. 
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, que exercerão o cargo de administradores e farão 
uso do nome empresarial da sociedade, que assinara em conjunto ou isoladamente e 
exclusivamente para negócios da própria sociedade, e que se incumbirá de 
representá-la ativa e passivamente, judicial extrajudicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA -  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas.

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/03/2019 09:10 SOB N° 25200862864 
PROTOCOLO: 190090952 DE 27/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO- 11901034464. NIRE: 25200802864.
SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPOSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA PARA SOCIEDADE LIMITADA 

“ SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS
EIRELI ”

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de “ pró-labore” , observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor 
de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  Os Administradores declaram formalmente, sob as 
penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargo público; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de João Pessoa/PB para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPOSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA PARA SOCIEDADE LIMITADA 

“ SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS
EIRELI "

* \ /

k  o y

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
01 (uma) via de igual forma e teor.

João Pessoa/PB, 21 de fevereiro de 2019.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
“ SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA” V£

JOSE GABRIEL DE SOUZA DINIZ, brasileiro, solteiro, natural de Campo Grande/MS, 
nascido em 18/10/1990, empresário, portador da cédula de Identidade RG n° 3007314 — 
SSP/PB e inscrição no CPF/MF sob n° 090.198.194-02, residente e domiciliado à Rua Rita 
Sabino de Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB; e o Sr. 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Bonito de Santa Fé/PB, nascido em 11/09/1966, empresário, 
portador da cédula de Identidade RG n° 1143047 — SSP/PB e inscrição no CPF/MF sob n° 
519.244.124-20, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino de Andrade, 300, Aeroclube, 
CEP 50.036-610 —  João Pessoa/PB e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Cajazeiras/PB, nascido em 
07/04/1967, empresária, portadora da cédula de Identidade RG n° 1.080.498 — SSDS/PB 
e inscrição no CPF/MF sob n° 500.472.054-15, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino 
de Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB. Únicos sócios 
componentes da sociedade denominada SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA que tem sua sede à Avenida Governador 
Flavio Ribeiro Coutinho, 213, Sala 214, Quadra Q-M Lote 11 — Parque Verde — 
Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. — Inscrita no CNPJ (ME) 26.154.321/0001-34, com 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba com 
sessão em 13/09/2016, sob o n.° 25200862864. Resolvem alterar e consolidar seu contrato 
primitivo mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade o sócio Sr. JOSE GABRIEL DE SOUZA 
DINIZ, que possuía R$ 30.000,00 (trinta mil reais), referente ás suas quotas de capital 
social sede e transfere a importância de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) para o sócio 
recém-admitido na sociedade o Sr. FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ, e sede e 
transfere a importância de R$ 16.000,00 (dezesseis mii reais) para a sócia recém admitida 
na sociedade a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ. O sócio que se retira da sociedade, 
declara haver recebido todos os seus haveres e direitos perante a sociedade, nada mais 
tendo a reclamar seja a que título for, nem do cessionário nem da sociedade, dando-lhes, 
gerai, rasa e irrevogável quitação, bem como fica acordado neste ato que o mesmo sócio 
que ora se retira da sociedade, declara que a partir desta data não mais respondera pelo 
Ativo e Passivo da sociedade, quer em Juízo ou fora dele

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital permanece inalterado no valor de R$ 88.000,00 (oitenta
e oito mil reais), divididos em 88.000,00 (oitenta e oito mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do pais e distribuído da 
seguinte maneira:

NOME Qt. Quotas Valor R$ %
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00

TOTAL 88.000 88.000,00 100,00
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA <
“SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA”

CLÁUSULA TERCEIRA - A administração da sociedade caberá ao Sócios os Srs. 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ,
sendo-lhes atribuídos todos os poderes de administradores, podendo fazer o uso do nome 
empresarial da sociedade, que assinarão em conjunto ou isoladamente e exclusivamente 
para negócios da própria sociedade, podendo também constituir procuradores e 
advogados, representando-a ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, ficando 
vedado o uso da denominação social da empresa em assuntos alheios aos interesses da 
sociedade ora constituída, em favor de qualquer um dos sócios cotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA QUARTA - Os administradores declaram formalmente sob as penas da Lei, de 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o Art. 1.011, parágrafo 
primeiro da Lei n° 10.406/2002.

CLAUSULA QUINTA - Á VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE 
O CONTRATO SOCIAL. QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de: SIM SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA que tem sua sede à 
Avenida Governador Flavio Ribeiro Coutinho, 213, Sala 214, Quadra Q-M Lote 11 — 
Parque Verde —  Cabedelo/PB, CEP 58.102-835.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social e de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), 
divididos em 88.000 (oitenta e oito mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país e subscritas pelos sócios, a saber:

NOME Qt. Quotas Valor R$ %
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00

TOTAL 88.000 88.000,00 100,00

CLÁUSULA TERCEIRA -  A sociedade tem por objeto social Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 13/09/2016, e seu prazo 
de duração e por tempo indeterminado.
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CLÁUSULA QUINTA -  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se posta à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

CLÁUSULA SÉTIMA -  A administração da sociedade caberá ao Sócios os Srs. 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ,
sendo-lhes atribuídos todos os poderes de administradores, podendo fazer o uso do nome 
empresarial da sociedade, que assinarão em conjunto ou isoladamente e exclusivamente 
para negócios da própria sociedade, podendo também constituir procuradores e 
advogados, representando-a ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, ficando 
vedado o uso da denominação social da empresa em assuntos alheios aos interesses da 
sociedade ora constituída, em favor de qualquer um dos sócios cotistas ou de terceiros..

CLÁUSULA OITAVA -  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo as 
sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA -  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA -  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de “ pró-labore” , observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA
“SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA”
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
“ S(MI SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTC

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os administradores declaram formaimente sob as 
penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o Art. 
1,011, parágrafo primeiro da Lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de João Pessoa/PB para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em 01 (uma) via, 
para que produzam os devidos e legais efeitos de direito.

João Pessoa/PB, 17 de abril de 2019.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA \ Rii&rica~l 

“SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DÉ FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA”

FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Bonito de Santa Fé/PB, nascido em 11/09/1966, empresário, 
portador da cédula de Identidade RG n° 1143047 — SSP/PB e inscrição no CPF/MF sob n° 
519.244.124-20, residente e domiciliado à Rua Rita Sabino de Andrade, 300, Aeroclube, 
CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Cajazeiras/PB, nascido em 
07/04/1967, empresaria, portadora da cédula de Identidade RG n° 1.080.498 — SSDS/PB 
e inscrição no CPF/MF sob n° 500.472.054-15, residente e domiciliado á Rua Rita Sabino 
de Andrade, 300, Aeroclube, CEP 50.036-610 — João Pessoa/PB. Únicos sócios 
componentes da sociedade denominada SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA que tem sua sede à Avenida Governador 
Flavio Ribeiro Coutinho, 213, Sala 003 -  Pavimento 02 -  Quadra Q-M -  Lote 11 — Parque 
Verde — Cabedelo/PB, CEP 58.102-835. — Inscrita no CNPJ (ME) 26.154.321/0001-34, 
com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba com 
sessão em 13/09/2016, sob o n.° 25200862864. Resolvem alterar e consolidar seu contrato 
primitivo mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa que funcionava na Avenida Governador Flavio Ribeiro 
Coutinho, 213, Sala 003 -  Pavimento 02 -  Quadra Q-M -  Lote 11 — Parque Verde — 
Cabedelo/PB, CEP 58.102-835 PASSARA A FUNCIONAR NA: Avenida Governador Flavio 
Ribeiro Coutinho, 213, Sala 003 — Parque Verde — Cabedelo/PB, CEP 58.102-835.

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa que tem por objeto Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas. PASSA A INCLUIR: Produção musical, Atividades de 
gravação de som e de edição de música, Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso 
doméstico e pessoal; Instrumentos musicais.

CLÁUSULA TERCEIRA • Fica admitido na sociedade o sócio Sr. RONALDO PAULINO 
PEREIRA FILHO, brasileiro, solteiro, natural de Campina Grande/PB, data de nascimento 
09/06/1995, empresário, residente e domiciliado à Rua Maria Pequeno Lucena, 48/A -  
Malvinas -  Capina Grande/PB CEP. 58.433-216, portador da cédula de Identidade RG n° 
4,004-141 -  expedita pela SSDS/PB e inscrição no CPF/MF sob n° 701.294.294-06.

CLÁUSULA QUARTA - A sócia Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, que possuía R$ 
44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), referente ás suas quotas de capital social sede e 
transfere a importância de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) para o sócio recém- 
admitido na sociedade o Sr. RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO.

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/01/2020 10:38 SOB N° 20192642677. 
PROTOCOLO; 192642677 DE 02/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12000033413. NIRE: 25200862864.
SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 07/01/2020 
www.redesim.pb.gov.br

validade deste documento, se impresso^ fica 3ujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais

http://www.redesim.pb.gov.br


SEGUNDA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
“SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DÉ FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA”

CLÁUSULA QUINTA - O capital permanece inalterado no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e 
oito mil reais), divididos em 88.000,00 (oitenta e oito mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente integraíizado em moeda corrente do pais e distribuído da 
seguinte maneira:

NOME Qt. Quotas Valor R$ %
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ 22.000 22.000,00 25,00
RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO 22.000 22.000,00 25,00

TOTAL 88.000 88.000,00 100,00

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade caberá ao Sócios os Srs. 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, E O 
Sr. RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO, sendo-lhes atribuídos todos os poderes de 
administradores, podendo fazer o uso do nome empresarial da sociedade, que assinarão 
em conjunto ou isoladamente e exclusivamente para negócios da própria sociedade, 
podendo também constituir procuradores e advogados, representando-a ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, ficando vedado o uso da denominação social 
da empresa em assuntos alheios aos interesses da sociedade ora constituída, em favor de 
qualquer um dos sócios cotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA SÉTIMA - Os administradores declaram formalmente sob as penas da Lei, de 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o Art. 1.011, parágrafo 
primeiro da Lei n° 10.406/2002.

Á VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O CONTRATO SO CIAL  
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇAO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de: SIM SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURA LTDA que tem sua sede à 
Avenida Governador Fiavio Ribeiro Coutinho, 213, Sala 003 — Parque Verde — 
Cabedelo/PB, CEP 58.102-835.
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CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social e de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), 
divididos em 88.000 (oitenta e oito mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país e subscritas pelos sócios, a saber:

NOME Qt. Quotas Valor R$ %
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ 44.000 44.000,00 50,00
ANA MARIA DE SOUZA DINIZ 22.000 22.000,00 25,00
RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO 22.000 22.000,00 25,00

TOTAL 88.000 88.000,00 100,00

CLÁUSULA TERCEIRA -  A sociedade tem por objeto social Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas, Produção musical, Atividades de gravação de som 
e de edição de música, Aluguel de móveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal; Instrumentos musicais

E exercerá as seguintes atividades:

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.
90.01902 Produção musical
59.20100 Atividades de gravação de som e de edição de música
77.29202 Aluguel de móveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
Instrumentos musicais

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 13/09/2016, e seu prazo 
de duração e por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA -  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se posta à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem soiidariamente pela integralização do Capital Social.
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CLÁUSULA SÉTIMA -  A administração da sociedade caberá ao Sócios os Srs. 
FRANCISCO CIZINATO LACERDA DINIZ e a Sra. ANA MARIA DE SOUZA DINIZ, e o 
Sr. RONALDO PAULINO PEREIRA FILHO, sendo-lhes atribuídos todos os poderes de 
administradores, podendo fazer o uso do nome empresarial da sociedade, que assinarão 
em conjunto ou isoladamente e exclusivamente para negócios da própria sociedade, 
podendo também constituir procuradores e advogados, representando-a ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, ficando vedado o uso da denominação social 
da empresa em assuntos alheios aos interesses da sociedade ora constituída, em favor de 
qualquer um dos sócios cotistas ou de terceiros..

CLÁUSULA OITAVA -  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo as 
sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA -  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA -  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os administradores declaram formalmente sob as 
penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de coridenáção criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o Art. 
1.011, parágrafo primeiro da Lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de João Pessoa/PB para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em 01 (uma) via, 
para que produzam os devidos e legais efeitos de direito.'

João Pessoa/PB, 18 de dezembro.de 2019

â n o -  llá a M M í. .  y -V» Ó o u x l
J  \7AN A MARIA DE SOUZA^INIZ 7J

Oecarl,nto 
l0 a o«cio
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
26.154.321/0001-34 C O M P R O V A N T E  D E  IN S C R IÇ Ã O  E D E  S IT U A Ç Ã O DATA DE ABERTURA 

13/09/2016
MATRIZ C A D A S T R A L

NOME EMPRESARIAL '
SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SIM EVENTOS E FORMATURA

PORTE
EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 -  Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música (Dispensada *)
77.29-2-02 -  Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais (Dispensada
*)
90.01-9-02 -  Produção musical (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO

NÚMERO "
213 SALA 003

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
5 8 .1 0 2 -8 3 5 PARQUE VERDE CABEDELO PB

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
CIZINATODINIZ@GMAIL.COM

TELEFONE

(83)8181-6100

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRt

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
13/09/2016

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

(*) A  d is p e n s a  d e  a lv a rá s  e  lic e n ç a s  é  d ire ito  d o  e m p re e n d e d o r  q u e  a te n d e  a o s  re q u is ito s  c o n sta n te s  n a  R e s o lu ç ã o  C G S I M  n* 5 1, d e  11 d e  
ju n h o  d e  2 01 9, o u  d a  le g is la ç ã o  p ró p ria  e n c a m in h a d a  a o  C G S I M  p e lo s  e n te s  fe d e ra tivo s, n ã o  te n d o  a  R e c e ita  F e d e ra l q u a lq u e r  
re sp o n sa b ilid a d e  qu a n to  à s  a tiv id a d e s  d is p e n s a d a s .

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/10/2021 às 12:27:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

=  CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO j  l í í  CONSULTAR QSA O  VOLTAR 3  IMPRIMIR i

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aaui.

Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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ESTADO DE PARAÍBA 

PR EFEITURA M UNICIPAL DE 
CABEDELO

SECRETARIA DO CO NTRO LE DO 
USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

REDESIMPf < .

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO
Número 340

Razão Social: SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA

Nome Fantasia: SIM EVENTOS E FORMATURAS

CNPJ: 26.154.321/0001-34 ,

Inscrição Municipal: 0071676

Atividade Principal: 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
(Exerce no endereço) i
Atividade(s) Secundárias: 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal; instrumentos musicais (Exerce no endereço), 5920-1/00 Atividades de gravação de som e de 
edição de música (Exerce no endereço), 9001-9/02 - Produção musical (Exerce no endereço)

Município: Município de Cabedelo Endereço: AVENIDA Governador Fiávio Ribeiro Coutinho, 213, SALA 
003; Parque Verde

CEP: 58102835

Local e data: Município de Cabedelo, terça, 11 de fevereiro de 2020 

Vencimento: ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO POR TEMPO INDETERMINADO.

SÉRGIO RICARDO GERMANO DE FIGUEIREDO
Secretaria do Controle do Uso e Ocupação do Solo

Observação

Código de Autentic idade: 20G SD C N H EB

EM ITIDO PELO FUNCIO NÁRIO  LUANA ROCHA DE FIGUEIREDO

Esse docum ento deverá perm anecer exposto em local visível no estabelecim ento 
em presarial !

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

I
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE 
FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA empresa estabelecida na cidade de Cabedelo, Estado 
da Paraíba, inscrita no CNPJ sob n® 26.154.321/0001-34, prestou serviços artísticos à 
PREFEITURA DE JOAO PESSOA, através da FUNBAÇAO CULTURAL OE JOÃO PESSOA -  FUNJOPE, 
CNPJ: 01.072.474/CW01-01, de realização de Show artístico do cantor Luka Bass no evento de 
comemoração Aniversário dos 70 anos do Bairro dos Estados, no dia 28 de outubro de 2022, às 
20hrs.

informamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabóne técnica é comercialmente, áté a presente data.

João Pessoa, 06 de fevereiro 2023.

P í c a r d o è s  S i l v a  A l m e i d a
Mat, 01 ,191-6  i

i



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 9659.3B87.275B.C127 Em itida no dia 06/02/2023 às 12:32:49

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 26.154.321/0001-34
R.G, :

C e rtif ico , o b se rva d a s  as d isp o s içõ e s  da le g is la çã o  v ig e n te  e de aco rdo  com  os 
assen tam en tos ex is ten tes neste órgão, que o requeren te  jsupra identificado está em situação 
R E G U L A R  p e ra n te  a F a z e n d a  P ú b lic a  E s ta d u a l,  dom  re la çã o  a d é b ito s  fis c a is  
ad m in is tra tivo s  e in scritos  em D ívida A tiva .A  re fe rid a  id e n tif ic a ç ã o  não  p e rte n c e  a 
c o n tr ib u in te  com  in s c riç ã o  a tiva  no C a d a s tro  de C o n tr ib u in te s  do E s ta d o  da P a ra íb a .

A  presente C ertidão não com preende débitos cujq exig ib ilidade esteja suspensa, nem 
e xc lu i o d ire ito  de a F aze nda  P úb lica  E s tadu a l, a q u a lq u e r tem po , co b ra r v a lo re s  a ela 
p o rve n tu ra  d e v id o s  pe lo  re fe rid o  re q u e re n te .

Esta ce rtidão  é vá lida  por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua em issão,
devendo ser confirm ada a sua autentic idade através do serv iço  V a lid a r C ertidão de D éb ito  na 
pág ina w w w .se faz.pb .gov.b r.

í

OBS: Inválida  para lic itação  no que se refere ao fornec im ento  de m ercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
com preendidos na com petência tributária dos m unicípios se o requerente supracitado  
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a lic itação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre m unicípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de ir Secretaria da Receita Federal do Minist i Certidão de Débito emitida via 'li i
scrição no CPF ou no CNPJ da rio da Fazenda, ternet'.

s

http://www.sefaz.pb.gov.br


V » IK ta r e t r tã d io  d e  d é b ite $*** CkfMre 14 mm %% L*#m: vtetfette W fJ 1 4  Oaxt: wmm&i  t7:3$:®8

- Tipo do Documento:

- Número do Documento:

- Data de &Tissão:

- Hora da Brissão:

- Código:

- Tipo de Certidão:

Dedos de certidão

O  Inscrição Estadual ®  CNPJ O  CPF 

j26.154.321/0001-34 | *

06/02/2023 *

12:32:49 *

9659.3B87.275B.C127

REGULAR v
r ..  1

Submeter __________ ■ Lim.Par.J

í-
O.,

- Código:
- Contribuinte:
- Data da Emissão:
- Hora da Emissão:
- Data Validade:
- Situação:

C e rtid ã o  d e  D tb tto
9659.3B87.275B.C127
26.154.321/0001-34
06/02/2023
12:32:49
07/04/2023
REGULAR

< < V o lta r



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 
contra:

CNPJ: 26.154.321/0001-34
Razão Social: SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA 
Nome Fantasia: SIM EVENTOS E FORMATURA

Certidão emitida às 12:37 de 06/02/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: kjrT.k72G. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao


06/02/2023 12:34 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar im prim ir

m  J t  m ãk 
% e £ m m
CAIXA. ECONÓMICA. FEDERAL.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 26 . 154 .3 2 i/o o o i-3 4
Razão

Social' SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS EV

Endereço: a v  g o v e r n a d o r  fla v io  r ib e ir o  c o u t in h o  /  parque  v e r d e  /
CABEDELO /  PB /  58102-835

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de mqio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/01/2023 a 25/02/2023  

Certificação Número: 2023012702250078901339

Informação obtida em 06/02/2023 12:34:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


r \
O j<A

Situação de Regularidade do 
Empregador

Dúvidas m ais Frequentes | Início | V -1

A  EM PR ESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 26.154.321/0001-34

rÇ a z ã o  social: SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS EV 

Resultado da consulta em 07/02/2023 17:38:06

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Em pregador

O uso destas inform ações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

- Voltar

http://www.caixa.gov.br


Histórico do Empregador
Dúvidas mais

• 6 / . .
O í

Frequentes | Início | V ■

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 26.154.321/0001-34
Razão social: SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS EV

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade

27/01/2023

^08/01/2023

20/ 12/2022

01/ 12/2022

12/11/2022

24/10/2022

05/10/2022

16/09/2022

28/08/2022

09/08/2022

21/07/2022

02/07/2022

13/06/2022

^25/05/2022

06/05/2022

17/04/2022

29/03/2022

24/12/2021

05/12/2021

16/11/2021

28/10/2021

09/10/2021

20/09/2021

01/09/2021

13/08/2021

26/04/2021

07/04/2021

19/03/2021

28/02/2021

27/01/2023 a 25/02/2023 

08/01/2023 a 06/02/2023 

20/12/2022 a 18/01/2023 

01/12/2022 a 30/12/2022 

12/11/2022 a 11/12/2022 

24/10/2022 a 22/11/2022 

05/10/2022 a 03/11/2022 

16/09/2022 a 15/10/2022 

28/08/2022 a 26/09/2022 

09/08/2022 a 07/09/2022 

21/07/2022 a 19/08/2022 

02/07/2022 a 31/07/2022 

13/06/2022 a 12/07/2022 

25/05/2022 a 23/06/2022 

06/05/2022 a 04/06/2022 

17/04/2022 a 16/05/2022 

29/03/2022 a 27/04/2022 

24/12/2021 a 22/01/2022 

05/12/2021 a 03/01/2022 

16/11/2021 a 15/12/2021 

28/10/2021 a 26/11/2021 

09/10/2021 a 07/11/2021 

20/09/2021 a 19/10/2021 

01/09/2021 a 30/09/2021 

13/08/2021 a 11/09/2021 

26/04/2021 a 23/08/2021 

07/04/2021 a 06/05/2021 

19/03/2021 a 17/04/2021 

28/02/2021 a 29/03/2021

Número do CRF

2023012702250078901339 

2023010802095567148876 

2022122002331065319005 

2022120102370467894194 

2022111202415805728458 

2022102402245855849906 

2022100502302054956900 

2022091602153564575734 

2022082802190790126212 

2022000902313317802564 

2022072102213569008763 

2022070202030611689951 

2022061302035023892921 

2022052502161257773400 

2022050602201518881163 

2022041701470273984300 

2022032909373740300788 

2021122401264618497787 

2021120501105435577478 

2021111601113589556115 

2021102801282675935177 

2021100901223022529362 

2021092001015675795146 

2021090101262963493245 

2021081301303132737759 

20210- 2601093425472409 

2021040701212418597735 

2021031901280587875107 

2021022801021816635841



Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

09/02/2021 09/02/2021 a 10/03/2021 2021020901291933286950
, 6 Z

Resultado da consulta em 07/02/2023 17:38:06 ' x .



Prefeitura Municipal de Cabedelo 

Secretaria da Receita Municipal

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais

Número 062.299

C.N.P.J.:

Nome: SIM SERVIÇO S DE O RG ANIZAÇÃO  DEjFESTAS, EVENTOS E 

26.154.321/0001-34

R essa lvado  o d ire ito  da Fazenda Púb lica  M un ic ipa l de in sc reve r e cob ra r as d ív idas que 
venham  a ser apuradas, é certificado que não consta(m ), na presente data, pendência(s) em 
nome do contribu inte acim a identificado, re lativas aos tributos e dem ais débitos adm in istrados 
pela Secretaria da Receita M unicipal - SEREC.

C e rtidão  em itida  com  base no art. 156, inc iso  III, da Lei C o m p lem en ta r n°. 02/97, 30 de 
dezem bro de 1997, a portaria n°. 048/2005 - SEFIN, de 19 de junho de 2005 e o art. 205, da 
Lei n°. 5.172/66, de 25 de outubro de 1966 - Código T ribu tário  Nacional.

Certidão Válida por 120 dias i

A  autentic idade desta certidão deverá ser co 
www.cabedelo.pb.gov.bn

via Internet

Código de Validação: ZQ PC99076

Atenção: qua lquer rasura ou em enda invalidará este docum ento.

Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Secretaria da Receita Municipal 

Certidão No. 062.299

Código de Validação:ZQPC99076 
06 de FEVEREIRO de 2023,12:33:26 horas

http://www.cabedelo.pb.gov.bn


PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO S I A T

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA - CPF/CNPJ

07/02/2023

Número da Certidão: 062.299 Código de Validação: ZQPC99076

Contribuinte: SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS E1RELI - B=P

CPF/CNPJ: 26.154.321/0001-34

Inscrição no CMC: 007.167-6

Data da Bnissão: 06/02/2023 Hora da Emissão: 12:33:26

Validade: 06/06/2023 Tipo:



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA 
CNPJ: 26.154.321/0001-34

R essa lvado  o d ire ito  de a Fazenda N aciona l cob ra r e in sc reve r qua isq u e r d ív idas  de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) jun to  à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:34:38 do dia 06/02/2023 <hora e data de Brasília».:
Válida até 05/08/2023. j
Código de controle da certidão: CF5B.99BF.51B0.2B26 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


BRASIL
(HTTPS7/GOV.BR)

v /

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões

Resultado da Confirm ação de A uten tic idade de Certidão

CNPJ: 26.154.321/0001-34

Código de Controle: CF5B.99BF.51 B0.2B26

Data da Emissão: 06/02/2023

Hora da Emissão: 12:34:38

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa em itida  em 06/02/2023, com  validade até 05/08/2023.

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voitar)

Nova consu lta  (/S erv icos/certidao in te rne t/P J/A u ten tic idade /C onfirm ar)



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA - NFS-e

N° da Nota
000000046

N° da substituída

Data de Emissão
05-10-2022 às 08:29:42

Competência
OUT/2022

Codigo de Verificação
BQLF50565

Data Prest. de Serviço
05/10/2022

PRESTADOR SERVIÇOS 6-1 <i\
CNPJ:
Razão social

26.154.321/0001-34 Inscrição Municipal:
SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS

007.167̂ f£,-—

— - T

f?(i txieã

~■ ■■ r | O !

Endereço: AVN GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 213 58102-835 PARQUE VERDE SALA 003

Município: CABEDELO UF: PB

Telefone: 83-88025658 E-mail: CIZINATODINIZ@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

CPF/CNPJ/PAS: 08.943.268/0001-79 Inscrição Municipal:
^^lereço: PREFEITO ANTONIO R. DINIZ 26 58980000 CENTRO

Município: IBIARA UF: PB

Telefone: E-mail:
SERVIÇOS

17.09-PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONGÉNERES.

Item Descrição Quant. VLR Unitário VALOR TOTAL
CONTRATAÇÃO DE ARTISTA DE RENOME (LUKAS BASS) SHOW COM DURAÇAO DE 2 HORAS, PARA 
APRESENTAÇÃO NA FESTA DA PADROEIRA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, NO MUNICÍPIO DE IBIARA/PB A 
SER REALIZADO NO DIA 06 DE OUTUBRO DE 2022

1.00 50.000,00 50.000,00

Valor Líquido Nota (R$): 49.000,00 VALOR TOTAL DA NFS-e R$ :50.000,00

Deduções (R$)
0,00

INSS (RS)
m o,oo

Base Cálculo (R$)
50.000,00

IRPJ (RS)
0 , 00

Aliquota (%)
2,00

Valor do ISS (R$)
1 . 000,00

Outras retenções(R$)
0,00

CSLL (RS)
0,00

COFINS (R$)
0,00

PIS/PASEP (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Iss Retido na Fonte! DOCUMENTO EMITIDO POR MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO SERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS 
DE ISS. Local da Prestação de Serviço: IBIARA - PARAÍBA Natureza da Operação: Tributação Fora do Município

mailto:CIZINATODINIZ@GMAIL.COM


PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA - NFS-e

N° da Nota N° da substituída
000000070

Data de Emissão
20-01-2023 às 11:27:48

Competência
JAN/2023

Codigo de Verificação
NJNT88556

Data Prest. de Serviço
20/01/2fi23,X

PRESTADOR SERVIÇOS
1 % / V /  z- IInscrição Municipal: 007.167-6 Rutrteâ ,

\° o  <yV/Razão social:SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS
CNPJ: 26.154.321/0001-34

Endereço: AVN GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 213 58102-835 PARQUE VERDE SALA 003

Município: CABEDELO UF: PB

Telefone: 83-88025658 E-mail: CIZINATODINIZ@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: 
CPF/CNPJ/PAS : 

^^dereço:

Município:
Telefone:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE VARJOTA 

01.612.676/0001-07

RUA SAO JOAO BATISTA 170 64510-000 CENTRO 

SAO JOAO DE VAJOTA

Inscrição Municipal:

UF: PI

E-mail:

SERVIÇOS
17.09-PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONGÉNERES.

Descrição - .... ....
CONTRATO DE ?CONTRÃtÃçÃ Õ^Ê^RTÍSTA PAPA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE SAC JOAO DA VARJOTA ? PI NO CONTEXTO DO FESTEJO DE ANIVERSÁRIO DA CIDADE ? 
EXERCÍCIO 2023?, QUE ENTRE SÍ FAZEM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA VARJOTA E A EMPRESA 
SIM EVENTOS E FORMATURA (LUKA BASS), NOS TERMOS DO ARTIGO 25, INCISO III DA LEI 
8.666/93.
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO: CAIXA ECONOMICA 
AG: 4914 
C.C: 0777-8
FAVORECIDO: SIM EVENTOS E FORMATURA.
CNPJ: 26.154.321/0001-34 (PIX)

VLR Unitário
50.000,00

VALOR TOTAL
50.OÓÓ,00

VALOR TOTAL DA NFS~e R$:50.000,00

Aliquota (%)
2 , 0 0

Valor do ISS (R$)
1 . 0 0 0 , 0 0

Outras retenções(R$)
0 , 0 0

CSLL (RS)
0 , 0 0

COFINS (R$)
0 , 0 0

PIS/PASEP (R$)
0 ,  0 0

Deduções (R$)
0, 00

INSS (RS)
0, 00

Base Cálculo (R$)
50.000,00

IRPJ (RS)
0 , 0 0

OUTRAS INFORMAÇÕES

DOCUMENTO EMITIDO POR MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS E DE ISS. 
Prestação de Serviço: SÃO JOÃO DA VARJOTA - PIAUÍ Natureza da Operação: Tributação Fora do Municipio

mailto:CIZINATODINIZ@GMAIL.COM


PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA - NFS-e

N° da Nota
000000061

N° da substituída

Data de Emissão
28-12-2022 às 11:53:08

Competência
DEZ/2022

Codigo de Verificação
MUOF09868

Data Prest. de Serviço
28/12/2-0227

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ: 26.154.321/0001-34
7^7-

Inscrição Municipal: 007.167-6/ Hubrica

Razão social:SIM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS

Endereço: AVN GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 213 58102-835 PARQUE VERDE SALA 003

Municipio: CABEDELO UF: PB

Telefone: 83-88025658 E-mail: CIZINATODINIZ0GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: 
CPF/CNPJ/PAS: 

reço:
Município:
T e le fo n e :

MUNICIPIO DE MATA GRANDE 

12.226.205/0001-79

R UBALDO MALTA S/N 57540-000 CENTRO 

MATA GRANDE

Inscrição Municipal:

UF: AL

E-mail:

SERVIÇOS



DADOS BANCÁRIOS:
BANCO: CAIXA ECONOMICA 
AG: 4914 
OP: 003 
C.C: 0777-8
FAVORECIDO:SIM EVENTOS E FORMATURA 
CNPJ: 26.154.321/0001-34
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Eu Ronatdo Paulino Pere ira  Filho, p o rta d o r da carte ira  de  id e n tid a d e  N: 4 .0 0 4 .1 4 1  
SSP/PB, inscrito  no CPF: 7 0 1 .2 9 4 .2 9 4 -6 0 , res id en te  na rua: M a ria  P eq u en o  de Lucena  
N e 4 8  na c idade de C am pina G rande, estado da Paraíba, CEP: 5 8 .4 3 3 -2 1 6 , co n h ec id o  
p e io  o n o m e artís tico  de  LUKA BASS, in fo rm o  qu e  a em presa, S IM  EVENTOS, inscrita  n o  
CNPJ: 2 6 .1 5 4 .3 2 1 /0 0 0 1 -3 4  com  endereço: AV. Flavio R ibeiro C outinho  2 1 3  /S a la  2 0 3  /  
bairro : Parque V e rd e  na c idade de  C abedelo  -  PB, D e té m  os d ire itos  d e  exclus iv idade  
da a tração  LUKA BASS.

C abedelo  -  PB 2 7  de D ezem b ro  de 2 0 1 9
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VIRAI
0 novo projeta já  chegou com uma música embalada na boca do povo; “ Você merece um @ \  A 
fa ixa fo i escrita  há maís de um ano pelo lu k a  em parceria com Kercio Estevam, e pega carona no 
hábito bastante a tua l de pessoas pedirem para ser divulgadas em redes sociais, com in tu ito  de 
ganharem msis seguidores.

“ Fiz um vídeo brincando, cantando e la , e postei. Eu não tinha intenção de lan çá -la . Mas a 
produção e o je ito  de cantar estouraram  a gravação na in te rn e t" , lem brou o cantor. D sucesso fo i 
tan to , sjue a faixa ganhou um clipe  o fic ia l,  lançado em dezembro, contando com s partic ipação 
do humorista paraibano Renan da Resenha.

0 h it também re fle te  o es tilo  brincalhão de Luka. Esta ca rac te rís tica , inc lus ive , vo lta  e meia o
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LUKA BASS: PARAIBANO DESPQNTA COMO NOVA 
R EVELAÇ ÃO  NO CENÁRIO OA MUSICA

Jovem, de sorriso largo e cheio de talento. Este é luka Bass, uma das novas apostas que despontam no atual 
cenário forrozeiro. Oficialmente, ele lançou sua carreira solo em setembro «  2019, com um show em hão 
Pessoa, na Paraíba. A empreitada é recente, mas o artista campinense de apenas l l  anos é um velho 
conhecido do público: nos últimos dois anos, ele percorreu o Brasil e o mundo afora como baixista e produtor 
musicai do saudoso Gabriel Oiniz. Carregando muita originalidade e experiências na bagagem, luka tem 
encantado multidões por onde passa.

A ligação dele com a atmosfera musical começou cedo e de maneira bastante natural. A inspiração veio de 
dentro de casa, acompanhando o pai e o avô tocando diversos instrumentos. Be tanto ouvir, ele aprendeu 
sozinho a tocar bateria, baixo, guitarra, sanfona, teclado e percussão, além de se aperfeiçoar no canto.

Aos 18 anos, Luka passou a fazer pequenos shows por Campina Grande e região, até ser descoberta por 
Gabriel Oiniz, através da internet, " l ie  viu algumas produções minhas e entrou em contato perguntando se 
era eu mesmo que criava tudo. Oe cara, recebi o convite para trabalhar na banda dele", lembrou Luka. A 
partir daí, nasceu uma parceria de sucesso, que rendeu étimos frutos. Contudo, os trabalhos foram 
interrompidos devido á morte precoce de Gabriel, em maio de 2011

RECOMEÇO
Desnorteado, após a perda do amigo, Luka passou quatro meses sem produzir nada. Até decidir cair na 
estrada, novamente. Na verdade, o projeto luka Bass é um recomeço para quase toda a equipe do cantor. 
Cinco de seus seis músicos tocavam com ele na banda de Gabriel: Pe de Pano (bateria), Oema (guitarrista],
Joel (sanfoneúo), Pica-Pau (percussionista] e Barbosa (backing vocal]. Antes do atual trabalho, a última 
vez que essa turma havia suoido junta num palco foi no dia 3u de jimno do ano passado, no São io ie  de 
Campina Grande, durante show em homenagem a SO.

k saudade ainda é grande, mas o clima no grupo é sempre de entusiasmo. E isso muito se deve a C trina te 
Oiniz, pai de Gabriel, que além de empolgar Luka nesta empreitada, assumiu o comando do projeto, coma 
empresário. "Quando ele falou comigo* eu disse que não sabia se ta voltar a tacar em banda, queria 
continuar com meu negocinho que eu tinha ántes que, até então, era uma proporção pequena", disso 0 
cantor.

Entretanto, não demorou muito para ele ser convencido. “ Jantou meu desejo cem o dele de fazer música, f  
a gente associou essas duas ideias. E estamos seguindo a tinha que Gabnei deixou, mas com a pitada do 
lu la ” , explicou o empresário. Com a decisão tomada, veio peta frente uma maratona de criação e produção 
em estúdio. A banda também ganhou reforço. Como luka «somiu o vocal, seu antigo posto de baixista foi 
preenchido por Rafael Souza -  o Rafmha
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íiqufr por dentro Carnaval Terremoto

Ex-produtor de Gabriel Diniz, Luka 
Bass estreia como vocalista em 
projeto com banda de GD
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Luka Bass e Gil Mendes encerram 17a noite do 
Maior São João do Mundo
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Eu, Francisco Cizinato Lacerda Dmiz.. empresário Ida BANDA LUKA BASS, portadador 
da carteira de identidade N° i . 143.047 SSP/PB, inscrito no CPF: 519.244.124-20,
residente na rua: Rita Sabino d Andi :c N° 300 na cidade de João Pessoa, estado da 
Paraíba, CEP: 5803C -6 0 que a empresa, | SIM EVENTOS E FORMATURAS,
inscrita no CNPJ: 26.154 321 en ioRibeit mtinho,
213 /Sala 203/bairro t m  cidade de Cabedelo - PB, fará o Show na cidade de
São Mateus - MA no dia e hora marcada com a BANDA LUKA BASS conforme CARTA 
PROPOSTA.

Sim Serviços de Organização de Festas, Eventos a Formaturas LTDA - CNPJ: 26.154.321 /Q001-34Âvenida
Governador FiavA Uibeíro Coutinho, 213. (83) 98181.6100



CO M ISSÃO  PERM ANENTE DE LICITAÇÃO  
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

Ementa: Justificativa pertinente à escolha de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a 
contratação direta da empresa SIM SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS 
E FORMATURAS LTDA, com fundamentação 
no art. 25, III da lei 8.666/93.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA instituída pela Portaria n° 024/2023 de 20 de Janeiro de 2023, vem apresentar 
Justificativa de inexigibilidade de Licitação para a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de execução de Show Artístico do Cantor Luka Bass para as festividades carnavalescas 
da cidade de São Mateus do Maranhão/MA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensão, esta Comissão traz aos autos de sobredito processo peças 
fundamentais: proposta de serviços e documentos daquele profissional, além de outros elementos 
que se constituem no processo em si.

Em que pese à inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo Licitatório, 
em razão dos requisitos, todos voltados para pessoa dos futuros contratados.

Instada a se manifestar, esta Comissão vem apresentar justificativa de inexigibilidade de 
licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a composição do 
processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art. 26. parágrafo único, da Lei n° 8.666/93): Ei-las: 1 2

A Lei n° 8.666/93. art. 25. III dispõe, in verbis:

"Ar. 25 - É. inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em
especial:
( . . . )

III- para a contratação da profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião 
pública."

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante:
2 - Justificativa do preço.



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Sabe-se que a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, por força da sua 
natureza jurídica sujeita-se ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando utiliza recursos 
provenientes da Fazenda Pública.

É bem perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar-se um 
procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso), a regra é licitar; no entanto, a Lei n° 
8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável. Ou seja, a 
licitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das circunstâncias do caso concreto e 
da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos administrativos estabelece 
critérios objetivos para a contração indireta. E é sob a óptica desses critérios infraconstitucionais 
que esta Comissão demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para uma contratação 
direta, nos moldes do art. 25, II da Lei de Licitações e Cortratos, o festejado administrativo visto 
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para se configurar a inexigibilidade 
vê-se que tanto o objeto do contrato quanto o profissional que se pretende contratar preenchem os 
mesmos. Conforme a documentação apresentada.

A Lei n° 6.533/78, em seu art. 2o, assim define o artista:

“Para a regularidade dessa contratação direta existem três requisitos. 
Além da inviabilidade de competição:

- que o objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional;

- que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo;

- que o contratado seja consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública." 1

liArt.2° - Para os efeitos desta lei. é considerado:

1-Artista, o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter 
cultural de qualquer natureza, ara efeito de exibição ou divulgação 
publica, através de meios de comunicação de massa ou em locais 
onde se realizam espetáculos de diversão pública" 1

1 In, Fernandes, Jorge Ulisses Jacoy, Contratação Direta Sem Licitação, Brasília Jurídica.



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

O artista que se pretende contratar é profissional, devidamente reconhecido pela mídia no 
exercício de sua profissão conforme demostra os documentos apresentados.

Não só em seu meio, mas também por empresários, diretores de órgãos públicos, dentre 
outros, já tendo realizado diversos shows para diversos segmentos, com excelente aceitação 
pública.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

“Pode a Administração necessitar promover a contratação direta, hipótese 
restrita, ditada pelo interesse público. Nesse caso, não deve ser olvidado 
que a individualidade da produção artística acarreta, em regra, a 
inviabilidade de competição. E justamente a ausência de parâmetros que 
assegura a criatividade humana. "*

Marcai Justen Filho, com lapidar clareza, assere:

“Portanto, somente quando se fizer necessária à contratação de 
profissionais para desenvolvimento de atividades de satisfação do 
interesse público é que se poder aplicar o dispositivo”

E nesse diapasão, complementa;

“A atividade artística consiste na emanação direta da personalidade e da 
criatividade humanas. Nessa medida impossível verificar-se identidade de 
atuações.”

Que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo -  Ora, a contratação se dará 
diretamente, consoante orçamento/proposta apresentado pela empresa SIM SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA.

Que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública -  o 
Cantor Luka Bass é profissional, respeitado, e reconhecido, não só em seu meio, mas também por 
empresários, diretores de órgãos públicos, dentre outros, já tendo realizado diversos shows, para 
os mais diversos segmentos, com excelente aceitação pública.

Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"Já foi questionado, em seminário promovido pelo Centro Brasileiro 
para Formação Política, se o faio notório da consagração pela opinião 
pública necessita ser demonstrado nos autos. É óbvio que não se 
pretende que o agente faça juntar centenas de recortes de jornais, por 
exemplo, sobre artista, mas que indique sucintamente por que se 
convence do atendimento esse requisito para promover a 
contratação direta, como citar c lúmero de discos gravados, de obras 
de arte importantes, referência a dois ou três famosos eventos."



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

E, em nota de rodapé, acrescenta:2

“O TCDF decidiu que, quanto à inexigibilidade prevista no art. 25, inciso
III. da lei n° 8.666/93 - contratação de profissionais artísticos é
necessária a apresentação de curriculum acompanhado de 
documentos (recorte de jornais, revista etc.), que atestem a 
consagração pela critica e opinião pública”.

Marçal Justen Filho, também nesse sentido:

“A exigência da consagração perante a critica ou a opinião pública 
destina-se a evitar comparações arbitrárias. A Lei admite a possibilidade 
de contraposição entre a opinião da crítica especializada e a opinião 
pública. Basta uma das duas hipóteses para autorizar a contratação. 
Em qualquer caso. O dispositivo deve ser interpretado de modo 
coerente com a natureza do interesse público."

Nesse sentido, todas essas recomendações foram devidamente cumpridas.

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes do art. 25. III da 
Lei n° 8.666/93, vejamos, agora, as condições formais para a composição do processo de 
inexigibilidade de licitação.

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha da empresa SIM 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA inscrita no 
CNPJ n° 26.154.321/0001-34 não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela se enquadra, 
perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos, consoante o já 
exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à contratação indireta. E não 
somente por isso; é profissional experiente, capacitado e gabaritado para o serviço pretendido, que 
é de interesse público. Cabe ainda, reiterar que o serviço a ser executado é singular, não 
permitindo, assim, comparações, por ser também, individualizado e peculiarizado, de acordo com 
cada profissional, pois como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é singular, 
posto que esse atributo é próprio da natureza humana”, sendo que o profissional a ser contratado 
possui experiência nesse campo.

2 - Justificativa do preço - Conforme proposta apresentada pela empresa SIM SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA inscrita no CNPJ n° 
26.154.321/0001-34 verifica-se ser este compatível com os praticados no mercado, fato 
comprovado pelas cópias de contratos/notas fiscais/empenhos de serviços prestados em outras 
localidades. Ademais, deve-se também considerar que os operadores da música têm seu preço

2 In Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby, Contratação Direta Sem Licitação, Br sília Jurídica.
Rzi Justen Filho, Marçal, Comentários a Lei de Licitações e Contratos Adm nistrativos Dialética.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

CO M ISSÃO  PERM ANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

atribuído em função de algumas variáveis como data, dia da semana e local onde se apresentam, 
tornando-os diferenciados.

O eminente Prof. Jorge Ulisses, em nota de rodapé, informa-nos que “O TCE esclarece que 
quanto à contratação com base no art. 25. III. da Lei n° (1666/93, deve ser adotado cautela no 
sentido de consultar previamente os valores cobrados por arJstas concorrentes”.

Assim sendo, considerando que o pleito se encontra regularmente com todas as peças 
exigidas por Lei, opinamos pela:

a) Pela contratação direta por inexigibilidade, com base no art. 25, inc. III da Lei 8.666/93, 
com a SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA
inscrita no CNPJ n° 26.154.321/0001-34, e em conformidade com o artigo supramencionado. Frisa- 
se que os documentos anexados, comprovam a situação regular da empresa supramencionada 
(jurídica e fiscal), portanto apta a contratar com essa municipalidade;

No mais, condiciona-se o encaminhamento deste parecer ao Ordenador de Despesas e a 
previa analise da Procuradoria Geral, para análise e parecer nos termos da lei;

Informamos, ainda, que juntamos a Minuta do Contrato para análise e parecer da 
Procuradoria Geral. Na oportunidade, se junta portaria que nomeou os membros desta Comissão 
de Licitação.

Uma vez supridas às condições anteriores, por fim, cabe a Vossa Excelência decidir quanto 
a presente contratação direta por inexigibilidade de licitação.

À Consideração de Vossa Excelência,

São Mateus do Maranhão - MA, 07 de Fevereiro de 2023.

Portaria n° 024/2023
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

í
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ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO 
CNW:U6

PORTARIAM 6 024/2023 GP

NOMEAR A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO • CPL, RESPONSÁVEL PELO 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS LAS DIVERSAS MODALIDADES 
LIÇITATÓR1AS, L DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso (te suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, c/c o art. 
51 e seu § 4o, da Lei Federai n° 8.666/93 e alterações posteriores.

: vO tiSlw víflliuPj p  fivCvSSíOwUv tfnp0f!0§S 9® fsvJfT»6» clÇaQ 9® 0  OoTyO 9 8

PRESIDENTE E DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL;

R i l M V f l

Art/ f  * NOMSAR § Comissão Perm§nerte te Ltoteteo *  QPk responsável teto 
julgamento preliminar da habilitação e propostos apresentadas ao município nas diversas 
modalidades licitatórias, que será composta peles servidores a seguir relacionados:

Presidente: VICTOR RABÊLO CORFÉA, Assessor Técnico da Secretaria de 
Administração e Planejamento -  Nivel I - Servidor Contratado sob Matricula de n° 4287-1, 
Membro I: ANA PAULA CASTELO BRANCO DE SOUSA, Agente Administrativa *  
Servidora Efetiva sob Matricula de n° 570-3.
Membro II*. IVANEIDE LIMA DE CARVALHO, A. O. S. D. -  Servidora Efetiva sob Matricula 
te n° 848-1. |

A rt T»Esta portaria entra em vigor nesta dato.

A rt 3o * Revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Publtque-s

GABINETE DO PRIF 
MARANHÃO, EM 20 (VINTE)

Praça da Matriz n® 4 2 -C e n tro  
São Mateus do Maranhão -  MA -  C VP. 65.470-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ -  06.019.491/0001-07

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de São Mateus -  MA

Senhora Procuradora,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n° 

2023.02.02.0035 para parecer jurídico quanto à possibilidade de realização de Inexigibilidade de 

Licitação para Contratação de empresa para prestação de serviços de execução de Show 

Artístico do Cantor Luka Bass para as festividades carnavalescas da cidade de São Mateus do 

Maranhão/MA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, de 

acordo com o previsto no art. 25, inc. III da lei 8.666/93.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima 

e consideração.

São Mateus do Mrranhão - MA, 07 de Fevereiro de 2023.

Presidente da CPL 
Portaria n° 024/2023

PRAÇA DA MATRIZ, N° 42, CENTRO, SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°____ /2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.02.02.0035 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°____./2023.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° ___/2023 CONTRATO
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA E A EMPRESA
___________PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, através d; 
de São Mateus do Maranhão/MA, CNPJ n° 06.019.491/0001-07, com sede na 
Estado do Maranhão, situada na Praça da Matriz, N°42, Centro 
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico, 
_________, doravante denominado CONTRATANTE, de

inscrita no CNPJ sob o n°
representado pelo Sr. inscrito no CPF
no Processo Administrativo n° 2023.02.02.0035 InexigibiUWtelLicitação 
Secretaria Municipal de Administração, fundamentado na Lenfct666, de 
e, supletivamente, pelos princípios da teoria gad dos con tra irias dispôs' 
executado de acordo com as cláusulas e condiçõS^eguir:

faria Municipal de.
Mateus do Maranhão/MA, 

representado pelo 
[ortador do CPF n° 

com sede na 
A, neste ato 

.resente contrato com base 
jdamente autorizado pela 

legislações aplicáveis; 
direito privado, devendo ser

WÈÊÈÊÊÊÊÊÊÈÊÊÈÊÊBBSBÈ

conforme especificações e

2.1. Os serviços 
Luka Bass, cujos com 
da banda artística para

2.2.

de 02:00 h

vo n.° 2023.02.02.0035.

IO E LOCAL.

sm na'»^enta(^Bte banda mffflcal do contratado, com presença obrigatória do Cantor 
; são c^midos^Tgrnpresa contratada, que detém a exclusividade no agenciamento 

; enTtfne do^>mo, mediante processo de inexigibilidade de licitação.

r noT^jrê de Fevereiro -  Domingo, HORÁRIO A COMBINAR, com duração 
comparecer ao local do Show com uma hora de antecedência.

3.1. A Contratada devexumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda:

a. Entregar a apresentação artística musical contratada na data e local indicado pelo Setor Requisitante;

b. Responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados, ao evento ou a terceiros, pelos seus 
funcionários, durante a execução dos serviços deste Termo de Referência;

c. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: encargos 
trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, logística aéreo, translado terrestre, seguranças camarim e
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico 
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quaisquer outras que por ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados explicito na carta proposta da 
empresa;

d. Contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte dos seus contratados, do seu local de origem 
até o local da realização do evento, sendo de sua inteira responsabilidade o retomo dos mesmos;

e. Será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou será ate;; :ada na própria Nota Fiscal a execução do(s) 
serviço(s) se atendidas às determinações deste Termo de Referência e seus anexos;

f. As irregularidades deverão ser sanadas de imediato para que não haja prejuízos a realização do evento, sob 
pena de aplicação das penalidades legais;

g. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hi 
do(s) serviços contratados(s), os motivos que impossibilitem o cj 
comprovação;

h. Manter, durante toda a execução do contrato, em 
condições de habilitação e qualificação exigidas;

i. Indicar preposto para representá-la durante a execu^ jUo serviço;

j. Para prestação dos serviços, a contrá 
músicos que atendam os requisitos legais d^pateg?

k. O Credenciado responderá por todos
da Secretaria Municipal de Cultura «aJurismn
municipio/população sentir-se lesai

l. O Credenciado sei 
de seus funcionários ejjas 
Município;

m. Comprometer-;
Contratante

tecede a data da prestação 
revisto, com a devida

as, todas as

em seu q 
ilitação pre

de funcionários, profissionais 
em lei;

ps prestados no atendimento à solicitação 
icípio de todo e qualquer ato falho onde o 
3;

ps fiscais, previdenciários, trabalhistas e assinar carteira 
volvidas no atendimento, isentando integralmente o

n.

o. Comu 
bancários, enderi

p. Respeitar e faz!

q. Designar para execui

acordada, constantes da Ordem de Serviço, emitida pela 

do o período de vigência do contrato;

Ifante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
Litros dados que forem importantes;

! seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

i dos serviços somente profissionais habilitados;

r. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, imediatamente, as partes do objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções quando da execução dos serviços;

4.1. Entregar e montar os equipamentos de palco, som e iluminação, indicados pelo contratado em sua proposta, 
na data e local indicado pelo Setor Requisitante com antecedência de seic horas antes do início do evento;
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4.2. Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa execução dos serviços, 
inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos fornecidos durante o período em que estiver em 
cumprimento de suas atividades;

4.3. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e em sua proposta em anexo;

4.4. Verificar minucíosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados.

4.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, fa has ou irregularidades verificadas no serviço 
contratado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
especialmente designado;

4.7. A Administração não responderá por quaisquer comproj 
que vinculados à execução do presente Termo de Referêncii 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, p fe  stos ou

Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presenti

4.9. Atestar os documentos fiscais pe 
aqueles que não estejam de acordo com os'

avés de comissão/servidor

eiros, ainda 
o causadora terceiros em

a execuçãWos serviços, podendo recusar

ão, rdB^ooujM ituição, às suas expensas, no todo ou em 
incoiffJ^|||^ultantes da execução dos serviços;

a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,

4.10. Notificar a Contratada parj 
parte, de situações em que se veri

4.11. Efetuar os pagamenW^Con 
observando as normasJÉuinistran^e

4.12. Prestar as infoi

4.13.

assumid

je venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 

?mais cominações _gais pelo descumprimento das obrigações

6.1. Não haverá reajuste para a presente contratação.

7. CLAUSULA SÉTIMA:

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.

8.1. O CONTRATANTE indicará um Representante/Fiscal que acompanhará a execução do contrato.
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8.2. Ocorrendo descumprimento das obrigações pela CONTRATADA, e, caso não efetue o devido reparo, após 
notificada, sofrerá as sanções previstas neste contrato.

8.3. 0 ato de fiscalizar do CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de suas responsabilidades em reparar os 
danos e prejuízos causados em razão do seu descumprimento das obrigações ora assumidos, seja por culpa ou dolo.

8.4. A Fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, dentre suas atribuições, ora fixadas e reconhecidas pela 
CONTRATADA poderá:

a. Recusar os serviços que tenham sido prestados em desacordo com as condicões estabelecidas neste contrato;

b.

c.

Suspender o pagamento a favor da CONTRATADA, no caso de ! ‘ obsei 
contrato amparadas em disposições contidas neste instrumjtío, ate 
procedimento será comunicado por escrito à CONTRATADjMfn a perda 
aplicar as demais sanções previstas neste instrumento;

O pagamento, então suspenso, será efetuado assirrA^ for 
fiscalização, sem a incidência de qualquer ônus para o^|k|T

H Á lIC ill A kl A U  A. n  A W IA ÊU riA ■li ■

xigências da fiscalização do 
.re g o M ra io  da situação. Tal 

kd ire itSÉ fiN TR ATAN TE em

9.1. O prazo de vigência da contratação será 
contratado ficar sob o encargo que impreviáfcflue evi 
o obrigarão ao cumprimento nesse prazo.

ntados da aBinatura do contrato, devendo o 
ilitem a execução dos serviços contratados,

000,00 (cinquenta e um mil reais).

11.1. O pagamento s ^ e M u lo  de’’ 
como formutegarantia dEMcluM^de 
documenl^Hfctóode D é l»  ReraBtas a i 
de Débitos d » fe ^ ^ ^ s ta w  e Ml 
compatíveis à d.

, com sinal de 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, 
realização do shcw e mediante encaminhamento dos seguintes 

:os Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa 
do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades

11.2. O restante d 
execução dos serviços, q

sde que não haja fator impeditivo \ Dvocado pela Contratada.

amentororá efetuado no prazo de até 30 (dias) dias úteis, da confirmação da adequada 
verá ocorrer no prazo máximo de vinte e quatro horas da execução do evento.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação Financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Constatando-se, junto aos documentos da contratada qualquer situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
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mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.

11.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.

11.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 
penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva ex^ucão do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação jun^^jjgcumentos, serão adotadas as 
medidas cabíveis.

11.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção t r ib J ^ f . Bvista na M^laçj 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da sentar n° 123,
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangespor aqui«jegime. No 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio c^^m e n to  otio^jle  que f< 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

A Contratada 
não SOfferá a retenção 

nto, o pagamento ficará 
ao tratamento tributário

11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pag 
forma, para tanto, fica convencionado que A h de 
vencimento e o efetivo adimplemento da parceU^calculà

ontratada rlR tenha concorrido, de alguma 
;a devida pela Contratante, entre a data do 
,ação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo EM =_Encai 
efetivo pagamento VP = V; 
apurado:

TX I = (6/100) ^
55

riero ae^wpentre a data prevista para o pagamento e a do 
adice de compensação financeira = 0,00016438, assim

12.1. P a rá ^w s iM ^s densas dM c da contratação pretendidr, indica-se como Fonte de Recursos àqueles 
previstos no P l^ fc jflu n ^ fc ^^ te  DiretUes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual -  LOA, na dotação específica 
para dos órgãos q u M ^ e m l^ lA r os contratos.

12.2. Dotações Orçame^^s será determinada em autos conícmíe s citação a contabilidade, conforme descrição: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
/i l.

xxxxxxxxx

13.1. O inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às penalidades 
previstas na Seção II, Capítulo IV, da Lei n°. 8.666/93, garantidos a ampla defesa e o contraditório, estipuladas as 
seguintes penalidades:
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13.1.1. Advertência, que deverá ser feita através de notificação emitida pelo Fiscalização do contrato, ao 
representante legal da CONTRATADA, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações descumpridas;

13.1.2. Após recebimento da Notificação a CONTRATADA se obrigará no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a apresentar 
manifestação formal de ampla defesa por meio de Carta/Ofício junto a fiscalização do contrato.

13.1.3. Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, no caso de 
descumprimento dos prazos estabelecidos no contrato, limitados ao total de 2% sobre o valor do contrato em atraso;

13.1.4. Em caso de reincidência, multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento), aplicada cumulativamente, sobre o 
valor do contrato, referente ao período em que for constatado o novo descumprimento contratual;

13.1.5. Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor do contrato, no caso de não 
fiscalização;

13.1.6. Rescisão contratual, sem prejuízo das demais penalidaj 
vezes durante o contrato;

13.1.7. Suspensão temporária de participação em licitaçã 
não superior a 02 (dois) anos;

13.1.8. Declaração de inidoneidade para licitar^contratar com^^dministraça^Mquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promW^ a reabilita^^erante a p^ria  autoridade que aplicou a 
penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 da t®y>66/92

£ à notificação realizada pela 

is por 03 (três) 

Administração por prazo

13.1.9. Em qualquer hipótese de jg|j£ação de 
defesa.

segurad^BCQNTRATADA o contraditório e a ampla

14.1. Aplica-se à 
do Consumidor.

14.2. Quaisquer divergi 
dos curse

14.3. Por! 
de regularidade]!

contrl^go a dftyjcitações^í Lei de Processo Administrativo e o Código de Defesa

resolvidas pelas partes envolvidas, preferencialmente antes do início

ísentèi^no de referência, o informativo de apresentação do curso, documentação 
resa, atestados de capacidade técnica, declarações diversas e dados bancários.

mÊÊÊÊÊmMÊiimÈBÊÊÊS&Êmm

15.1. O CONTRATANT^^videnciará a publicação resumida d). presente contrato, em cumprimento com o 
disposto no art. 61, § único, da Lei n° 8.666/93, no Diário Oficial.

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Projeto Básico e das Contratações deles 
decorrentes.

São Mateus do Maranhão/MA,____de_____ de 2023.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

CNPJ N° 06.019.491/0001-07 
CONTRATANTE

>
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Stiòri

PARECER JURÍDICO
Referência: Processo Administrativo n° 2023.02.02.0035
Assunto: Análise da legalidade da Minuta que tem como objeto a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de execução de Show Artístico do Cantor Luka Bass para as festividades 
carnavalescas da cidade de São Mateus do Maranhão/MA, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento de contratação direta, por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, de Contratação de empresa para prestação de serviços de execução de Show 
Artístico do Cantor Luka Bass para as festividades carnavalescas da cidade de São Mateus do 
Maranhão/MA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, tudo 
devidamente encaminhado para apreciação desta Procuradoria Geral, em obediência ao disposto 
no art. 38, caput, inciso VI, da Lei n°. 8.666/93.

O presente processo administrativo contém 01 volume encontrando-se basicamente 
instruídos com os seguintes documentos relevantes:

a) Termo de abertura;
b) Solicitação de empresa para prestação de serviços de execução de Show
Artístico do Cantor Luka Bass para as festividades carnavalescas da cidade da Cidade 
de São Mateus do Maranhão/MA, datada do dia 02/02/2023, pelo Secretário 
Municipal de Cultura e Turismo;
c) Termo de Referência;
d) Proposta de show;
e) Solicitação de dotação orçamentária;
f) Impacto orçamentário e rubrica orçamentária;
g) Aprovação e autorização por parte da autoridade competente;
h) Autuação do processo;
i) Documentos de habilitação;
j) Justificativa da Inexigibilidade;

EMENTA: PARECER JURÍDICO. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E
CONTRATOS. FESTIVIDADE.
INEXIGIBILIDADE. INVIABILIDADE DE 
COMPETIÇÃO.

Praça da Matriz n.° 42 -  Centro
São Mateus do Maranhão -  MA -  CEP 65.470-000

CNPJ: 06.019.491/0001-07
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

O mesmo foi distribuído a esta Procuradoria Geral para fins de atendimento da 
solicitação supra.

É o relatório. Passo a opinar.
2. ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, nos termos do art. 38, 
parágrafo único, da Lei 8.666/93, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este 
parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar 
em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que 
estão reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente, 
tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, 
salvo hipóteses teratológicas.

Por fim, o nosso dever é salientar que determinadas observações serão feitas sem 
caráter vinculativo, mas sim com o escopo de gerar segurança da própria Procuradoria a quem 
incumbe, dentro da margem de discricionariedade, para avaliar e ser favorável ou não. Não 
obstante, as questões relacionadas a legalidade serão apontadas para fins de correção, caso 
hajam. O seguimento do processo em observância a estes apontamentos será de 
responsabilidade exclusiva da Administração.

Da fundamentação
É ponderoso esclarecer que, há situações em que a Administração recebe da Lei o 

comando para a contratação direta; há outras em que a Administração recebe autorização para 
deixar de licitar, se assim entender conveniente ao interesse social e sua urgência, desde que 
obedecidas as normas legais e há casos em que a Administração encara com a inviabilidade 
fática para licitar, anuindo à lei em que é inexigível fazê-lo.

A inexigibilidade de licitação é utilizada em casos que houver inviabilidade de 
competição, tratando-se de ato vinculado em que a administração não tem outra escolha, senão 
contratar, ocasião que a lei de licitações estabeleceu hipóteses legais em rol exemplificativo, 
como podemos observar na letra da lei, ao estabelecer o termo: “em especial”.

Passando ao estudo da fundamentação legal da inexigibilidade de licitação, prevista no 
artigo 25 da lei de licitações, nos deparamos com a seguinte determinação:

LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: III - para contratação de profissional 
de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública.

Ademais, a lei apresenta como requisitos para contratação, como ensina o doutrinador 
JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, em seu Manual de Direito Administrativo, 23a 
edição, páginas 293-294, o seguinte sobre tais requisitos:

Praça da Matriz n.° 42 -  Centro
São Mateus do Maranhão -  MA -  CEP 65.470-000

CNPJ: 06.019.491/0001-07

Página 2 de 4



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

a) Serviços Técnicos Especializados. “O Serviço é técnico 
quando sua execução depende de habilitação específica”.
b) Notória Especialização, “aqueles que desfrutem de prestígio 
e reconhecimento no campo de sua atividade. A Lei considera o 
profissional ou a empresa conceituados em seu campo de 
atividade. Tal conceito deve ter vários aspectos, como estudos, 
experiências, publicações, desempenho anterior, aparelhamento, 
organização, equipe técnica e outros do gênero.”
c) Natureza Singular. “Serviços singulares são os executados 
segundo características próprias do executor.” Neste ponto, o 
autor cita EROS ROBERTO GRAU que afirma: “singularidade 
são os serviços porque apenas podem ser prestados, de certa 
maneira e com determinado grau de confiabilidade, por um 
determinado profissional ou empresa. Por isso mesmo é que 
singularidade do serviço está contida no bojo da notória 
especialização.”

Os juristas Benedicto de Tolosa Filho e Luciano Massao Saito, em sua obra denominada 
“Manual de Licitações e Contratos Administrativos”, ensina que:

“A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a 
mais pacífica, desde que o escolhido, independentemente de 
estilo que, diga-se de passagem, é muito subjetivo, seja 
consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto popular. O 
artista tem que ser conhecido’, mas não precisa, necessariamente 
ser excepcional. Com a grande extensão territorial e o 
regionalismo de cultura existente no Brasil, com o afloramento 
regionalizado de tradições e de folclore, o conceito de 
consagração popular deve ser tomado de forma particularizada, 
istoé, um artista muito popular no norte pode não ser conhecido 
no sul, sendo, assim, na sua região a licitação é inexigível”.

Logo, o Cantor Luka Bass, sendo agenciado pela empresa SIM SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA inscrita no CNPJ n° 
26.154.321/0001-34, é muito conhecido, gozando de excelente conceito e aceitação popular e o 
estilo musical está de acordo com o período para a referida contratação, qual seja, as 
festividades carnavalescas da Cidade de São Mateus do Maranhão/MA.

Ora, os representantes da empresa, apresentou carta-proposta no valor de R$ 51.000,00 
(uzentos e cinquenta mil reais) para realização do presente show.
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Disponibilidade orçamentária para garantir a despesa
Segundo o artigo 14 da Lei 8.666/93, nenhuma compra será feita sem a indicação dos 

recursos orçamentários para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo 7o da lei de 
licitações, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do 
artigo 38 do referido diploma normativo. No caso ora sob análise, a despesa foi estimada em 
cerca de R$ 51.000,00 (uzentos e cinquenta mil reais). Consta informação de que foi verificada 
a disponibilidade orçamentária para a despesa.

3. CONCLUSÃO

Diante o exposto, certifica-se que todos os requisitos legais e formais necessários para a 
contratação direta da empresa SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, 
EVENTOS E FORMATURAS LTDA inscrita no CNPJ n° 26.154.321/0001-34, foram 
satisfeitos regularmente, operando-se, por via de consequência, a subsunção da norma abstrata 
(art. 25, III, Lei n° 8.666/93) ao caso concreto, restando configurada inexigibilidade de licitação, 
propondo o retomo dos autos à Comissão Permanente de Licitação para as providências 
decorrentes.

Quanto à minuta do contrato apresentada, está em conformidade com a lei de licitações, 
nos termos deste parecer.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas 
observadas na instrução processual e no contrato. Não se incluem no âmbito de análise desta 
Procuradoria os elementos técnicos pertinentes, preço ou aqueles de ordem financeira ou 
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade 
competente do Município.

É o parecer, salvo o melhor juízo.

São Mateus do Maranhão -  MA, 08 de Fevereiro de 2023.

í o __ _____________
JORDÂNIA PINHEIRO ARAGÃO 

Procuradora-Geral do Município 
Portaria 31/2023-GP 
OAB/MA n° 24.271
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Ao Setor Do Controle Interno 

Prefeitura Municipal de São Mateus -  MA

Senhor (a) Controlador (a).

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n° 

2023.01.31.0022 da Inexigibilidade de Licitação n° 002/2023 para exame e aprovação do mesmo, 

tendo como objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de execução de 

Show Artístico do Cantor Luka Bass para as festividades carnavalescas da cidade de São 

Mateus do Maranhão/MA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo, de acordo com o previsto na Lei n° 8.666/93. Sendo o que dispomos para o momento 

reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

São Mateus do Maranhão - MA, 09 de fevereiro de 202.

Presidente da CPL 
Portaria n° 024/2023

PRAÇA DA MATRIZ, N° 42, CENTRO, SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA
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MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo n°2023.02.02.0035 
Objeto: C o n t r a t a ç ã o  d e  sh o w  a r t í s t i c o  d o  c a n t o r  L u k a B a s s  p a r a  a s  
f e s t i v i d a d e s  c a r n a v a l e s c a s  d a  c i d a d e  d e  S ã o  M a te u s  d o  M a r a n h ã o , 
a t e n d e n d o  a s  n e c e s s i d a d e s  d a  S e c r e t a r i a  M u n ic i p a l  d e  C u l t u r a  e  
T u r is m o .

1. RELATÓRIO:

T r a ta m  o s  a u t o s  r e f e r e n t e  a o  p r o c e d im e n t o  d e  c o n t r a t a ç ã o ,  
p o r  I n e x i g i b i l i d a d e  d e  L i c i t a ç ã o ,  n °  002/2023, q u e  te m  p o r  o b j e t o  
a c o n t r a t a ç ã o  d e  sh o w  a r t í s t i c o  d o  c a n t o r  L uka B a s s  q u e  s e r á  
r e a l i z a d o  n o  d i a  19  d e  f e v e r e i r o  d o  c o r r e n t e  a n o  n e s t a  c i d a d e .

F o i  i n d i c a d o  a c o n t r a t a ç ã o  d a  e m p r e s a  SIM SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA, d e v id a m e n t e  
i n s c r i t a  n o  CNPJ s o b  o  n °  2 6 . 1 5 4 . 3 2 1 / 0 0 0 1 - 3 4 ,  f a c e  a c o n s a g r a ç ã o  
d a a r t i s t a  p e l a  c r í t i c a  e  o p i n i ã o  p ú b l i c a .

C o n s t a  a o s  a u t o s  t e r m o  d e  r e f e r ê n c i a  d e v id a m e n t e  a s s i n a d o  
p e l o  S e c r e t á r i o  M u n ic i p a l  d e  C u l t u r a  e  T u r is m o  e  S e c r e t á r i o  
M u n ic i p a l  d e  F in a n ç a s  e  D e s e n v o lv im e n t o  E c o n ó m ic o .

F o i  e l a b o r a d o  a . p r o p o s t a  p e l a  E m p resa  SIM SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇAO DE FESTAS, EVENNTOS E FORMATURAS LTDA, n o  v a l o r  d e  
R$ 5 1 . 0 0 0 , 0 0  ( c i n q u e n t a  e  um m i l  r e a i s ) , d e v id a m e n t e  a co m p o n h a d a  
p o r  n o t a s  f i s c a i s  com  d e m a is  p r e f e i t u r a s ,  t r a z e n d o  a j u s t i f i c a t i v a  
d o  v a l o r  o f e r t a d o .

N o s  a u t o s  c o n s t a m  a d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a ,  d e c l a r a ç ã o  d o  
o r d e n a d o r  d e  d e s p e s a s ,  a p r o v a ç a o  e  a u t o r i z a ç ã o  d a  i n e x i g i l i b i d a d e  
p e l o  o r d e n a d o r  r e s p o s á v e l .

H ou ve a p r e s e n t a ç ã o  d e  d o c u m e n to s  r e f e r e n t e  a e m p r e s a ,  
q u a i s  s e j a :  c o n t r a t o  s o c i a l ;  C ó p ia  d o s  d o c u m e n to s  d o s  s ó c i o s ;  
c o m p r o v a n t e  d e  i n s c r i ç ã o  e  s i t u a ç ã o  c a d a s t r a l ,  C e r t i f i c a d o
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Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais; Comprovante de CNPJ; Alvará de Licença e 
Funcionamento, atestado de capacidade técnica, além do release do 
artista.

A Presidente da Comissão de Licitação encaminhou os autos 
para análise da Douta Procuradoria Juridica deste Municipio.

Houve parecer juridico favorável a contratação, em anexo 
consta a Minuta Contratual e posteriormente parecer Juridico sobre 
a supracitada minuta.

Em síntese, são os fatos.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Em análise dos autos, cabe-nos, desde já, trazer à 
colação a aplicação das regras constitucionais que disciplinam a 
matéria, invocando- se, assim, dentre outros, o 37, XXI da CF/88.

As contratações públicas devem- ser precedidas da 
realização de certame licitatório, cumprindo ao administrador a 
escolha da avença que seja mais vantajosa ao interesse público, 
sem menosprezar o principio da impessoalidade, que regula a 
participação dos licitantes, nos termos do artigo 37, inciso XXI, 
da Constituição da República de 1988 e da Lei n.° 8.666/1993.

Excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade 
de competição, a própria lei estabelece hipóteses de 
inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 25 da Lei 
n° 8.666/93, autorizando à Administração a realizar contratação 
direta, sem licitação.

Senão vejamos:

"A r t. 25. É i n e x i g í v e l  a l i c i t a ç ã o  quando ho u ver  
in v ia b i l id a d e  de c o m p e tiç ã o, em e s p e c ia l :
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J- pa ra  a q u is iç ã o  de m a t e r ia i s , eq u ip a m en to s , ou 
g ên ero s  que só  possam  s e r  fo r n e c id o s  p o r  
p r o d u to r ,  empresa ou r e p r e s e n ta n te  co m erc ia l 
e x c lu s iv o ,  vedada a p r e fe r ê n c ia  de m arca, devendo  
a comprovação de e x c lu s iv id a d e  s e r  f e i t a  a tr a v é s  
de a te s ta d o  fo r n e c id o  p e lo  órgão de r e g i s t r o  do 
com ércio  do lo c a l  em que s e  r e a l i z a r ia  a l i c i t a ç ã o  
ou a obra ou o s e r v iç o ,  p e lo  S in d ic a to ,  Federação  
ou C onfederação  P a tro n a l, ou , a in d a , p e la s  
e n tid a d e s  e q u iv a l e n t e s ;
I I -  para  a c o n tr a ta ç ã o  de s e r v iç o s  té c n ic o s  
enum erados no a r t .  13 d e s ta  L e i ,  de n a tu re za  
s in g u la r ,  com p r o f i s s i o n a i s  ou em presas de 
n o tó r ia  e s p e c ia l i z a ç ã o ,  vedada a i n e x ig i b i l i d a d e  
para  s e r v iç o s  de p u b l ic id a d e  e d iv u lg a ç ã o ;
I I I -  para  c o n tr a ta ç ã o  de p r o f i s s i o n a l  de q u a lq u e r  
s e to r  a r t í s t i c o , d ir e ta m e n te  ou a tr a v é s  de  
e m p resá r io  e x c lu s iv o ,  d e sd e  que consagrado p e la  
c r í t i c a  e s p e c ia l i z a d a  ou p e la  o p in iã o  p ú b l ic a .

é

0 inciso III, que é o objeto de interesse deste caso, 
dispõe ser inexigivel a licitação "para  c o n tr a ta ç ã o  de 
p r o f i s s i o n a l  de q u a lq u e r  s e to r  a r t í s t i c o ,  d ir e ta m e n te  ou a tr a v é s  
de e m p re sá r io  e x c lu s iv o ,  d e sd e  que consagrado p e la  c r í t i c a  
e s p e c ia l i z a d a  ou p e la  o p in iã o  p ú b l ic a .

A justificativa da inexigibilidade na hipótese é a 
inviabilidade de competição. Com efeito, não há critérios 
objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração 
Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a 
realização do procedimento licitatório.

No entanto, ainda nas hipóteses de inexigibilidade, o 
administrador público não está inteiramente livre para a 
contratação. É preciso a observância de determinados requisitos 
legais e constitucionais, tudo devidamente demonstrado em 
processo de inexigibilidade.

Desse modo, frise-se, apesar de ser inexigivel o processo 
de licitação propriamente dito, a Administração não está 
totalmente livre para a escolha do contratado, devendo haver um 
minimo de formalidade para possibilitar a aferição dos requisitos,
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os quais devem estar prontamente evidenciados no bojo do processo
de inexigibilidade.

Em relação aos gastos públicos, a proporcionalidade é 
analisada sob o manto do controle de legitimidade da despesa, que 
conta com expressa autorização constitucional.

O art. 70 da Constituição da República autoriza aos 
órgãos de controle interno e externo a realização de controle de 
legalidade, legitimidade e economicidade. São os seus termos:

"A r t. 70. A f i s c a l i z a ç ã o  c o n tá b i l , f i n a n c e i r a , 
o rç a m e n tá r ia , o p e ra c io n a l e p a tr im o n ia l  da União 
e das e n t id a d e s  da a d m in is tra ç ã o  d i r e ta  e 
i n d i r e t a ,  qua n to á l e g a l id a d e ,  l e g i t im id a d e ,  
eco n o m ic id a d e , a p l ic a ç ã o  das su b ven çõ es  e 
re n ú n c ia  de r e c e i t a s ,  se rá  e x e rc id a  p e lo  
C ongresso  N a c io n a l, m e d ia n te  c o n tr o le  e x te r n o ,  e 
p e lo  s is te m a  de c o n tr o le  in te r n o  de cada Poder.
P arágra fo  ú n ic o . P re s ta rá  c o n ta s  q u a lq u e r  p e sso a  
f í s i c a  ou j u r í d i c a , p ú b l ic a  ou p r iv a d a , que  
u t i l i z e ,  a r re c a d e , g u a rd e , g e r e n c ie  ou a d m in is tr e  
d in h e i r o s , b e n s e v a lo r e s  p ú b l ic o s  ou p e lo s  q u a is  
a União re sp o n d a , ou q u e , em nome d e s ta ,  assuma 
o b r ig a ç õ e s  de n a tu re za  p e c u n iá r ia . (Redação dada 
p e la  Emenda C o n s t i tu c io n a l  n° 19, de 1998)

Como se percebe, em se tratando de gastos públicos, as 
instâncias de controle não devem observar apenas os aspectos de 
pura legalidade, cabendo analisar também (que não deixa de ser um 
viés da legalidade) os aspectos de legitimidade e economicidade.

A legalidade e a economicidade já são impostas 
diretamente pelos arts. 25 e 26 da Lei n° 8.666/93, que exigem a 
justificativa do preço e a observância dos requisitos 
autorizativos da hipótese de inexigibilidade.

Por outro lado, não há expressamente no dispositivo legal 
apelo à verificação da legitimidade da despesa, que talvez 
seria o critério mais importante que se deveria analisar. Apesar 
da omissão, não há qualquer empecilho, pois o controle de 
legitimidade decorre do próprio texto constitucional que, diante
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da sua força normativa e da máxima eficácia, impõe uma atuação 
dos órgãos de controle para a sua concretização.

Na análise do processo licitatório em tela, verificou-se 
que foi obedecido todos os tramites legais, não havendo objeção 
quanto a sua legalidade, em obediência ao artigo 37, XXI da 
Constituição Federal, em atendimento também, ao que rege a Lei n°
8666/93.

3. CONCLUSÃO

Ante ao exposto, a Controladoria Geral do Município, após 
a verificação da legalidade que lhe compete, manifesta-se FAVORAVEL 
a validade da inexigibilidade.

É o parecer.

São Mateus do Maranhão/MA, 09 de fevereiro de 2023.

Controladora Geral do Município 
Portaria n° 028/2023
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PROCESSO N° 2023.02.02.0035 
INEXIGIBILIDADE N° 002/2023

[ i

ÍVO-
o

/

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO, o ato do Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação que declarou a 
licitação inexigível, com fundamento no art. 25, inciso III, a favor da contratação da empresa: SIM 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA, CNPJ 
N° 26.154.321/0001-34 Sediada na Av. Governador Flavio Ribeiro Coutinho, n° 213, Bairro 
Pq. Verde, CEP 58.102-835, Cabedelo/PB, para Contratação de empresa para prestação de 
serviços de execução de Show Artístico do Cantor Luka Bass para as festividades 
carnavalescas da cidade de São Mateus do Maranhão/MA, no valor de R$ 51.000,00 (duzentos 
e cinquenta mil reais), face ao disposto no art. 26 da Lei n. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. Publique-se.

São Mateus do Maranhão , 09 de Fevereiro de 2023.

Thiago-Kezènae<?vrafao
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico 

Portaria n° 008/2021 GP
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AVISO DE ERRATA DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N° 002/2023

A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA torna pública a 

seguinte ERRATA, referente à Publicação do TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE 002/2023, publicada no Diário Oficial do Município de São Mateus 

do Maranhão, Volume 9 - Edição N° 400 de 09 de Fevereiro de 2023, passando a ter a 

seguinte redação:

ONDE SE LÊ: no valor de R$ 51.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

LEIA-SE: no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais).

SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA, 13 de fevereiro de 2023.

Thiago Rezende Aragão
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico 

Portaria N° 008/2021 GP
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DIÁRIO OFICIAL
APRESENTAÇÃO
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao princípio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
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- AVISO DE - LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICO 
N° : 005/2023

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO 
ELETRÓNICO N” 005/2023 - O Município de São Mateus do 
Maranhão- MA, toma público aos interessados que, com base na 
Lei n° 10.520/02, Decreto federal n° 10.024/2019 e 
subsidiaríamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, fará realizar às 08h30min (horário de 
Brasília) do dia 03 de março de 2023, licitação na modalidade 
Pregão Eletrónico n° 005/2023, do tipo menor preço global, 
tendo por objeto o Registro de preços para contratação de 
empresa especializada para Prestação de Serviço de Limpeza 
Hospitalar com a finalidade de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Mateus do 
Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: 
http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, no endereço eletrónico: www.licitasaomateus.com.br, 
https://www.saomateus.ma.gov.br / e através do e -mail
cplsaomateus202l@gmail.com. e através do Sistema de
Informações para Controle de Contratações Publicas do Estado do 
Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, 
n° 42, CEP: 65.470-000, Centro -  São Mateus /MA, no horário 

kdas 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). São 
'Mateus/MA, 06 de fevereiro de 2023. TACIANE RIBEIRO 
SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal.

■ AVISO DE ■ LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICO 
N° : 006/2023

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÓNICO N“ 006/2023 - O Município de São 
Mateus do Maranhão- MA, toma público aos interessados que, 
com base na Lei n° 10.520/02, Decreto federal n° 10.024/2019 e 
subsidiaríamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, fará realizar às 10h30mín (horário de 
Brasília) do dia 03 de março de 2023, licitação na modalidade 
Pregão Eletrónico n° 006/2023, do tipo menor preço lote, tendo 
por objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação 
de empresa especializada para serviços continuados de instalação, 
desinstalação, manutenção preventiva e corretiva com reposição 
de peças dos equipamentos de refrigeração e climatização para 
atender as necessidades do Município de São Mateus do 
Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: 

l http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, no endereço eletrónico: www.licitasaomateus.com.br. 
https://www.saomateus.ma.gov.br / e através do e -mail 
cplsaomateus2021 @gmail.com. e através do Sistema de 
Informações para Controle de Contratações Publicas do Estado do 
Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, 
n° 42, CEP: 65.470-000, Centro -  São Mateus /MA, no horário 
das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). São 
Mateus/MA, 07 de fevereiro de 2023. TACIANE RIBEIRO 
SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal.

RATIFICO, o ato do Senhor Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação que declarou a licitação inexigível, com 
fundamento no art. 25, inciso III, a favor da contratação da 
empresa: SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA, CNPJ N° 
26.154.321/0001-34 Sediada na Av. Governador Flavio 
Ribeiro Coutinho, n° 213, Bairro Pq. Verde, CEP 58.102-835, 
Cabedelo/PB, para Contratação de empresa para prestação de 
serviços de execução de Show Artístico do Cantor Luka Bass 
para as festividades carnavalescas da cidade de São Mateus 
do Maranhão/MA, no valor de R$ 51.000,00 (dweeaia^ e 
cinquenta mil reais), face ao disposto no art. 26 da Lei n. 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidatíVente instruídó/ - 
Publique-se. São Mateus do Maranhão (MA),-09 de Fevereiro de'Ç 
2023. Thiago Rezende Aragão Secretário Múnicipal de Finanças 
e Desenvolvimento Económico Portaria n° 008/2021

- TERMO DE - RATIFICAÇÃO D A r ^  
INEXIGIBILIDADE: 003/202V...__

PROCESSO N° 2023.01.31.0022 
INEXIGIBILIDADE N° 003/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

RATIFICO, o ato do Senhor Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação que declarou a licitação inexigível, com 
fundamento no art. 25, inciso III, a favor da contratação da 
empresa: IL SHOWS LTDA, CNPJ N° 39.942.698/0001-08, 
Sediada na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, n° 663, Sala 6, 
Cidade Universitária,CEP: 56328-800, Petrolina - PE, para 
contratação de empresa para prestação de serviços de 
execução de Show Artístico da Dupla de Cantores “Iguinho e 
Lulinha” para as festividades carnavalescas da cidade de São 
Mateus do Maranhão/MA, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, no valor de R 
$160.000,00 (cento e sessenta mil reais), face ao disposto no art.
26 da Lei n. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. Publique-se. São Mateus do Maranhão 
(MA), 09 de Fevereiro de 2023. Thiago Rezende Aragão 
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico 
Portaria n° 008/2021 GP

- EDITAL - N°: 002/2023
EDITAL N° 002/2023-RH

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO , toma público 
a EXONERAÇÃO A PEDIDO do(a) servidor(a) JACIRA 
PALHANO CORRÊA, do cargo efetivo de AOSD, Lotado na 
Secretaria Municipal de Educação/UEM Prefeito Vicente 
Martins, Conforme Portaria n° 004/2023 -GP de 09 de fevereiro de 
2023, com fulcro na lei 002/91 de 21 de junho de 1991.

Gabinete do Prefeito do Município de São Mateus do 
Maranhão, Estado Maranhão, em 09 de fevereiro de 2023.

Ivo Rezende Aragão 
Prefeito Municipal

PROCESSO N° 2023.02.02.0035 
INEXIGIBILIDADE N° 002/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

- TERMO DE - RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE: 002/2023

Assinado eletronicamente por: Edimilson Viana da Silva - CPF: ***.315.753-** em 10/02/2023 09:40:23 - IP com n°: 10.1.1.13
Autenticação em: www.saomateus.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1576

aDOM www.saomateus.ma.gov.br 2 /2

http://www.licitasaomateus.com.br
http://www.licitasaomateus.com.br
https://www.saomateus.ma.gov.br
mailto:cplsaomateus202l@gmail.com
http://www.licitasaomateus.com.br
http://www.licitasaomateus.com.br
https://www.saomateus.ma.gov.br
mailto:cplsaomateus2021_@gmail.com
http://www.saomateus.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1576
http://www.saomateus.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNPJ N9 06.019.491/0001-07

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico convoca a 

empresa SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E

FORMATURAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 26.154.321/0001-34 , com sede na AV. 

Governador Flavio Ribeiro Coutinho, n° 213, Bairro Pq Verde, CEP: 58.102-835, no 

valor global de R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil reais) . Para a assinatura do 

contrato referente à Inexigibilidade de Licitação n° 002/2023, referente à Contratação 

de empresa para prestação de serviços de execução de Show Artístico do Cantor 

Luka Bass para as festividades carnavalescas da cidade de São Mateus do 

Maranhão/MA.

São Mateus do Maranhão -  MA 13 de Fevereiro de 2023

Thiago Rezende Aragão 
Portaria n°008/2021

Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico

ASSINATURA

AVENIDA ANTONIO PEREIRA ARAGÃO, CENTRO, SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômicès 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

n° ÍQÃ
&

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20230039/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.02.02.0035 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2023.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2023 CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MATEUS DO MARANHÃO/MA E A EMPRESA SIM SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 
LTDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico de São Mateus do 
Maranhão/MA, CNPJ n° 06.019.491/0001-07, com sede na cidade de São Mateus do Maranhão/MA, Estado do 
Maranhão, situada na Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico, Sr. Thiago Rezende Aragão, brasileiro, portador do CPF n° 
955.835.723-53, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa SIM SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA , com sede na AV. Governador Flavio Ribeiro 
Coutinho, n° 213, Bairro Pq Verde, CEP: 58.102-835 , inscrita no CNPJ sob o n° 26.154.321/0001-34, de agora em 
diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Francisco Cizinato Diniz, inscrito no CPF n 0 
519.244.124-20, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n° 2023.02.02.0035 Inexigibilidade 
Licitação n° 002/2023 devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Administração, fundamentado na Lei n° 
8.666, de 21.06.1993 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para prestação de serviços de execução 
de Show Artístico do Cantor Luka Bass para as festividades carnavalescas da cidade de São Mateus do Maranhão/MA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência do Processo Administrativo n.°
2023.02.02.0035.

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DO PRAZO E LOCAL.

2.1. Os serviços consistem na apresentação de banda musical do contratado, com presença obrigatória do Cantor 
Luka Bass, cujos compromissos são assumidos pela empresa contratada, que detém a exclusividade no agenciamento 
da banda artística para firmar contratos em nome do mesmo, mediante processo de inexigibilidade de licitação.

2.2. A apresentação deverá acontecer no dia 19 de Fevereiro -  Domingo, HORÁRIO A COMBINAR, com duração 
de 02:00 hrs (duas horas), sob compromisso de comparecer ao local do show com uma hora de antecedência.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda:

a. Entregar a apresentação artística musical contratada na data e local indicado pelo Setor Requisitante;

b. Responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados, ao evento ou a terceiros, pelos seus 
funcionários, durante a execução dos serviços deste Termo de Referência;

c. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: encargos 
trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, logística aéreo, translado terrestre, seguranças camarim e 
quaisquer outras que por ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados explicito na carta proposta da 
empresa;

d. Contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte dos seus contratados, do seu local de origem 
até o local da realização do evento, sendo de sua inteira responsabilidade o retorno dos mesmos;

e. Será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou será atestada na própria Nota Fiscal a execução do(s) 
serviço(s) se atendidas às determinações deste Termo de Referência e seus anexos;

f. As irregularidades deverão ser sanadas de imediato para que não haja prejuízos a realização do evento, sob 
pena de aplicação das penalidades legais;

g. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da prestação 
do(s) serviços contratados(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

h. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço;

j. Para prestação dos serviços, a contratada deverá manter em seu quadro de funcionários, profissionais 
músicos que atendam os requisitos legais da categoria e condições de habilitação prevista em lei;

k. O Credenciado responderá por todos os custos referentes aos serviços prestados no atendimento à solicitação 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, isentando integralmente o Município de todo e qualquer ato falho onde o 
município/população sentir-se lesado, conforme art. 70 da Lei Federal 8.666/93;

I. O Credenciado será responsável por todos os encargos fiscais, previdenciários, trabalhistas e assinar carteira 
de seus funcionários e das pessoas subordinadas a ele e envolvidas no atendimento, isentando integralmente o 
Município;

m. Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviço, emitida pela 
Contratante;

n. Garantir a prestação do serviço durante todo o período de vigência do contrato;

o. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
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p. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

q. Designar para execução dos serviços somente profissionais habilitados;

r. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, imediatamente, as partes do objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções quando da execução dos serviços;

4, CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. Entregar e montar os equipamentos de palco, som e iluminação, indicados pelo contratado em sua proposta, 
na data e local indicado pelo Setor Requisitante com antecedência de seis horas antes do início do evento;

4.2. Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa execução dos serviços, 
inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos fornecidos durante o período em que estiver em 
cumprimento de suas atividades;

4.3. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e em sua proposta em anexo;

4.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos sen/iços contratados.

4.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço 
contratado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;

4.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato;

4.9. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato;

4.10. Notificar a Contratada para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou em 
parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços;

4.11. Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

4.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada;

4.13. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada.

5. CLAUSULA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO
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5.1. Será vedada a subcontratação

6. CLAUSULA SEXTA: DO REAJUSTE

6.1. Não haverá reajuste para a presente contratação.

7. CLAUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8 .1. 0 CONTRATANTE indicará um Representante/Fiscal que acompanhará a execução do contrato.

8.2. Ocorrendo descumprimento das obrigações pela CONTRATADA, e, caso não efetue o devido reparo, após 
notificada, sofrerá as sanções previstas neste contrato.

8.3. 0 ato de fiscalizar do CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de suas responsabilidades em reparar os
danos e prejuízos causados em razão do seu descumprimento das obrigações ora assumidos, seja por culpa ou dolo.

8.4. A Fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, dentre suas atribuições, ora fixadas e reconhecidas pela 
CONTRATADA poderá:

a. Recusar os serviços que tenham sido prestados em desacordo com as condições estabelecidas neste contrato;

b. Suspender o pagamento a favor da CONTRATADA, no caso de inobservância de exigências da fiscalização do 
contrato amparadas em disposições contidas neste instrumento, até a regularização da situação. Tal 
procedimento será comunicado por escrito à CONTRATADA, sem a perda do direito do CONTRATANTE em 
aplicar as demais sanções previstas neste instrumento;
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c. 0 pagamento, então suspenso, será efetuado assim que forem atendidas pela CONTRATADA as exigências da 
fiscalização, sem a incidência de qualquer ónus para o CONTRATANTE.

9. CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, devendo o 
contratado ficar sob o encargo que imprevistos que eventualmente impossibilitem a execução dos serviços contratados, 
o obrigarão ao cumprimento nesse prazo.

10. CLÁUSULA DECIMA: DO PREÇO

10.1. O ValorTotal Estimado para esse contrato será de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais).

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado de forma parcelada, com sinal de 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, 
como forma de garantia da exclusividade da data para realização do show e mediante encaminhamento dos seguintes 
documentos: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa 
de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades 
compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

11.2. O restante do pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dias) dias úteis, da confirmação da adequada 
execução dos serviços, que deverá ocorrer no prazo máximo de vinte e quatro horas da execução do evento.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação Financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ónus para a Contratante.

11.4. Constatando-se, junto aos documentos da contratada qualquer situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.

11.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.

11.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 
penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto aos documentos, serão adotadas as 
medidas cabíveis.

11.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar,

11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser pagai = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 
apurado:
I = TX I = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se como Fonte de Recursos àqueles 
previstos no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual -  LOA, na dotação específica 
para dos órgãos que vierem a celebrar os contratos.

12.2. Dotações Orçamentárias será determinada em autos conforme solicitação a contabilidade, conforme descrição: 

Orgão : 02- Poder Executivo

Unidade Orçamentaria: 1101- Secretaria de Cultura e Turismo

Projeto e Atividade: 2.161 - Organização e Coord. Das Festas Municipais

Classificação Económica: 3.3.90.39.00 -  Outros serv. De terc. Pessoa jurídica

Subelemento: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens

Fonte de Recurso : 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às penalidades 
previstas na Seção II, Capítulo IV, da Lei n°. 8.666/93, garantidos a ampla defesa e o contraditório, estipuladas as 
seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência, que deverá ser feita através de notificação emitida pelo Fiscalização do contrato, ao 
representante legal da CONTRATADA, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações descumpridas;

13.1.2. Após recebimento da Notificação a CONTRATADA se obrigará no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a apresentar 
manifestação formal de ampla defesa por meio de Carta/Ofício junto a fiscalização do contrato.

13.1.3. Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, no caso de 
descumprimento dos prazos estabelecidos no contrato, limitados ao total de 2% sobre o valor do contrato em atraso;

13.1.4. Em caso de reincidência, multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento), aplicada cumulativamente, sobre o
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valor do contrato, referente ao período em que for constatado o novo descumprimento contratual;

13.1.5. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, no caso de não atendimento à notificação realizada pela 
fiscalização;

13.1.6. Rescisão contratual, sem prejuízo das demais penalidades, nos casos de aplicações de multas por 03 (três) 
vezes durante o contrato;

13.1.7. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo 
não superior a 02 (dois) anos;

13.1.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 da Lei 8.666/93.

13.1.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATADA o contraditório e a ampla 
defesa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Aplica-se à presente contratação a Lei de Licitações, a Lei de Processo Administrativo e o Código de Defesa 
do Consumidor.

14.2. Quaisquer divergências e dúvidas serão resolvidas pelas partes envolvidas, preferencialmente antes do início 
dos cursos.

14.3. Por fim, acompanha o presente termo de referência, o informativo de apresentação do curso, documentação 
de regularidade jurídica fiscal da empresa, atestados de capacidade técnica, declarações diversas e dados bancários.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO

15.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente contrato, em cumprimento com o 
disposto no art. 61, § único, da Lei n° 8.666/93, no Diário Oficial.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Projeto Básico e das Contratações deles 
decorrentes.

do Maranhão/MA, 13 de Fevereiro de 2023.

SECRETARlXl̂ yivliGtR^PE^HNANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

CNPJ N° 06.019.491/0001-07 
THIAGO REZENDE ARAGÃO 

CPF: 955.835.723-53
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SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA 
CNPJ sob o n° 26.154.321/0001-34 

Sr. Francisco Cizinato Diniz 
CPF: 519.244.124-20 
Representante Legal 

CONTRATADA

8 /7



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
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ORDEM DE SERVIÇO

SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA 
CNPJ: 26.154.321/0001-34
Endereço: AV. Governador Flavio Ribeiro Coutinho, n° 213, Bairro Pq Verde, CEP: 58.102- 
835.

Pela presente Ordem de Serviço, AUTORIZO a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de execução de Show Artístico do Cantor Luka Bass para as festividades carnava
lescas da cidade de São Mateus do Maranhão/MA. Inexigibilidade Licitação n° 002/2023, 
empresa SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS 
LTDA, CNPJ: 26.154.321/0001-34 no VALOR: R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil reais), 
sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas neste processo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
CNPJ N° 06.019.491/0001-07 
THIAGO REZENDE ARAGÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO

DE ACORDO:

SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA 
CNPJ: 26.154.321/0001-34

Avenida Antônio Pereira Aragão, n° 701, Centro, CEP: 65.470-000 -  São Mateus/MA.
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DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
D e s ig n a  s e r v i d o r  p a ra  
a c o m p a n h a r e f i s c a l i z a r  
a e x e c u ç ã o  d e s te  
c o n t r a t o .

Contrato n° . 20230039
Ref. Processo n°. INEXIGIBILIDADE N° 002 2023 ADM 
Objeto Contratual: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de execução de Show Artístico do Cantor Luka Bass 
para as festividades carnavalescas da cidade de São Mateus 
do Maranhão/MA

O(a) Sr(a)THIAGO REZENDE ARAGÃO, Sec. de Administração e 
Planejamento, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e a celebração de Contrato entre a(o), como CONTRATANTE e SIM 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTA E EVENTOS E FORMATURAS como 
CONTRATADA.

RESOLVE:
Art. Io - Designar o(a) servidor(a) CÍCERO BRANDÃO DE 

FRANÇA MENDES , CPF n° 057.414.923-63, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado.

Art. 2o - Determinar que o fiscal ora designado deverá:
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, 
em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços 
prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
periodo de validade, eventualmente, propor a autoridade
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superior a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as 
notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos 
materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro 
para pagamento.

Art. 3o - Dê-se ciência ao servidor designado e 
publique-se.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA, 13 de Fevereiro de 2023

TH I AG'
SECRETARIO MUNICIPAL DE NVOLVIMENTO ECONOMICO

GESTOR(A) DO CONTRATO
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■ AVISO DE - ERRATA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N° 002/2023
AVISO DE ERRATA DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE iV 002/2023

‘l l l l l i l í

A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA toma pública a seguinte ERRATA, referente à Publicação do TERMO DE 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 002/2023, publicada no Diário Oficial do Município de São Mateus do Maranhão, Volume 9 - Edição 
N° 400 de 09 de Fevereiro de 2023, passando a ter a seguinte redação: ONDE SE LÊ: no valor de R$ 51.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
LEIA-SE: no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). SÃO MATEUS DO MARANHÃO -MA, 13 de fevereiro de 2023. Thiago 
Rezende Aragão Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico Portaria N° 008/2021 GP
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mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - EXTRATO DE - CONTRATO : 20230039 /2023
EXTRATO DE CONTRATO N°: 20230039 ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N° 002 2023 ADM CONTRATANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO CONTRATADA(O): SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTA E EVENTOS E 
FORMATURAS OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de execução de Show Artístico do Cantor Luka Bass para as 
festividades carnavalescas da cidade de São Mateus do Maranhão/MA VALOR TOTAL: R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) PROGRAMA 
DE TRABALHO: Exercicio 2023 Atividade 1101.133920201.2.161 Organização e Coord. das Festas Municipais , Classificação económica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.23, no valor de RS 51.000,00 VIGÊNCIA: 13 de Fevereiro de 2023 a 
10 de Maio de 2023 DATA DA ASSINATURA: 13 de Fevereiro de 2023 — .,..
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